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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10120.725567/2013-11

ACORDAO 3402-012.834 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CARAMURU ALIMENTOS S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/07/2012 a 31/03/2015

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. COMPENSACAO. VINCULAGCAO COM AUTO
DE INFRAGAO LAVRADO EM OUTRO PROCESSO. IDENTIDADE FATICO-
JURIDICA. APLICACAO DO RESULTADO DO PROCESSO VINCULADO.

Reconhecida a identidade entre o objeto de um PERDOMP e do Auto de
Infragdo lavrado em outro processo administrativo, o resultado do
julgamento do lancamento de oficio deve ser aplicado ao processo em que
se analisa o crédito pleiteado.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/07/2012 a 31/03/2015

DIREITO DE CREDITO. ONUS DA PROVA. ARTIGO 373, INCISO | DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL.
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E 6nus do Contribuinte apresentar as provas necessdrias para demonstrar a
liguidez e certeza de seu direito creditério, devendo ser aplicado o artigo
373, inciso | do Cédigo de Processo Civil.

Assunto: Normas de Administragao Tributaria
Periodo de apuragdo: 01/07/2012 a 31/03/2015

PIS/COFINS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
PROCESSO PRODUTIVO.

O Superior Tribunal de Justica, no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR,
decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de
insumo, para fins de creditamento das contribuicdes sociais nao
cumulativas (arts. 39, Il das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser
aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevancia para o
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/07/2012 a 31/03/2015
			 
				 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. VINCULAÇÃO COM AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO EM OUTRO PROCESSO. IDENTIDADE FÁTICO-JURÍDICA. APLICAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO VINCULADO.
				 Reconhecida a identidade entre o objeto de um PERDOMP e do Auto de Infração lavrado em outro processo administrativo, o resultado do julgamento do lançamento de ofício deve ser aplicado ao processo em que se analisa o crédito pleiteado.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/07/2012 a 31/03/2015
			 
				 DIREITO DE CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 373, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
				 É ônus do Contribuinte apresentar as provas necessárias para demonstrar a liquidez e certeza de seu direito creditório, devendo ser aplicado o artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil.
			
		
		 
			 Assunto: Normas de Administração Tributária
			 Período de apuração: 01/07/2012 a 31/03/2015
			 
				 PIS/COFINS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. PROCESSO PRODUTIVO.
				 O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas (arts. 3º, II das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevância para o processo produtivo da contribuinte, os quais estão delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa.
				 CRÉDITO. FRETE NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS INACABADOS, INSUMOS E EMBALAGENS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.
				 As despesas com fretes para a transferência/transporte de produtos inacabados e de insumos entre estabelecimentos da mesma empresa integram o custo de produção dos produtos fabricados e vendidos. Possibilidade de aproveitamento de créditos das contribuições não cumulativas.
				 PIS/COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS. SÚMULA CARF Nº 217.
				 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
				 PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO SOBRE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE.
				 O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção.
				 CRÉDITO PRESUMIDO. INSUMOS.
				 O crédito presumido proveniente da atividade agroindustrial de que trata o art. 8º da Lei nº 10.925/2004 é apurado somente em relação aos insumos utilizados na fabricação de produtos destinados à alimentação humana ou animal, classificados nos capítulos e posições da NCM nele previsto.
				 CRÉDITO PRESUMIDO. ÓLEO DE SOJA. LEI N° 12.865/2013.
				 O ressarcimento é aplicável somente aos créditos presumidos apurados em operações de comercialização acobertada por nota fiscal referente exclusivamente a produtos de que trata o art. 31 da Lei nº 12.865/2013.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de decadência suscitada e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para: (i) reverter integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete de transferência de produção do estabelecimento ou de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros; (ii) reverter integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete relativo à industrialização por encomenda de produtos; e (iii) reverter parcialmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete de retorno de matérias-primas para depósito fechado ou armazém geral, mantendo a glosa apenas dos fretes destinados a filial de revenda, nos termos do Relatório de Diligência Fiscal. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3402-012.833, de 11 de novembro de 2025, prolatado no julgamento do processo 10120.725506/2013-45, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 
		                               Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente Redator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Anselmo Messias Ferraz Alves, Mariel Orsi Gameiro, José de Assis Ferraz Neto, Adriano Monte Pessoa (substituto integral), Cynthia Elena de Campos e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 87, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Versa o presente litígio sobre Pedido de Ressarcimento (PER), referente a Crédito Presumido de PIS-PASEP/COFINS Não-Cumulativa do Mercado Interno, apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita auferida com a venda no mercado interno de Farelo de Soja classificado, com fundamento no art. 56-B da Lei nº 12.350/2010.
		 Através do Relatório de Auditoria do Crédito do PIS e da COFINS, consta o detalhamento do procedimento fiscal efetuado junto à Contribuinte para verificação dos respectivos créditos.
		 Em razão de insuficiência de crédito apurado após Procedimento Fiscal, a DRF de origem conclui pela homologação parcial do pedido, o que não foi suficiente para acobertar a compensação realizada, remanescendo, por consequência, saldo de débito.
		 O v. Acórdão foi proferido pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil com a seguinte Ementa:
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Período de apuração: [...]
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. COMPETÊNCIA.
		 A apreciação de questionamentos relacionados a validade, legalidade e constitucionalidade de dispositivos que integram a legislação tributária não se insere na competência da esfera administrativa, sendo exclusiva do Poder Judiciário.
		 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
		 As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os artigos 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Período de apuração: [...]
		 PROVAS. MOMENTO.
		 A prova documental deve ser apresentada no momento da impugnação, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 DILIGÊNCIA.
		 Indefere-se novo pedido de diligência quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da impugnação, bem como quando, após diligência já realizada, presentes elementos suficientes para a formação da convicção do julgador.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS-PASEP/COFINS
		 Período de apuração: [...]
		 PIS-PASEP/COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS
		 Somente dão origem a crédito na apuração não cumulativa de contribuição ao PIS os bens e serviços essenciais ou relevantes ao desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte, nos termos da decisão proferida pelo STJ nos autos do RESP nº 1.221.170/PR.
		 A modalidade de creditamento pela aquisição de insumos é a regra geral aplicável às atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade das contribuições, sem prejuízo das demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislação, que naturalmente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas.
		 AQUISIÇÕES SEM CONTRIBUIÇÃO. CRÉDITOS.
		 Não dá direito a crédito o valor da aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
		 FRETES. ARMAZENAGEM. OPERAÇÕES DE VENDA. OUTRAS OPERAÇÕES.
		 A Lei restringe o direito de apuração de crédito calculado sobre despesas com armazenagem e frete pago ou creditado a pessoa jurídica domiciliada no País, na operação de venda e quando o ônus for suportado pela própria empresa vendedora. Operações de outra natureza como transferência de produtos ou insumos entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica ou outras transferências que não se enquadram em operações de venda, não ensejam direito a crédito.
		 CRÉDITO. LOGÍSTICA. SERVIÇO GLOBAL. ARMAZENAGEM.
		 Inexiste previsão legal de tomada de crédito frente aos valores pagos por serviço global de logística (que abrange diversos serviços, tais como armazenamento, inspeção de mercadorias, controle de estoque, embalagem, classificação, procedimentos para importação e exportação, transporte e distribuição etc).
		 CRÉDITO. FRETE NA AQUISIÇÃO DE BENS.
		 Não há previsão legal específica para a apuração de crédito em relação aos dispêndios com frete ocorridos na aquisição de bens, pois tais dispêndios devem ser apropriados ao custo de aquisição dos bens e a possibilidade de creditamento, quando cabível, deve ser aferida em relação aos correspondentes bens adquiridos.
		 CRÉDITOS EXTEPORÂNEOS. PERMISSÃO. QUANTIFICAÇÃO E APROVEITAMENTO.
		 O aproveitamento de bases de cálculo extemporâneas não se admite fora do período originário. Somente se admite a utilização de saldo de créditos extemporâneos se ainda não decaído / prescrito o direito a sua utilização, após a apresentação do Dacon retificador (ou EFD-Contribuições) do período de origem do crédito retificado (adicionado das novas bases de cálculo) e demonstrando o quantum o saldo de crédito foi alterado. Se ao final ainda restar saldo de créditos não aproveitados do respectivo período, aí sim estes saldos poderão ser aproveitados em meses subsequentes.
		 CRÉDITO PRESUMIDO. ÓLEO DE SOJA. LEI N° 12.865/2013.
		 O ressarcimento é aplicável somente aos créditos presumidos apurados em operações de comercialização acobertada por nota fiscal referente exclusivamente a produtos de que trata o art. 31 da Lei nº 12.865/2013.
		 Se, além da apropriação do crédito presumido, a contribuinte formalizou pedidos de ressarcimento de tal crédito, necessária a observância das condições legais impostas para tanto.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 
		 A Contribuinte foi intimada da decisão de primeira instância, apresentando o Recurso Voluntário com os seguintes pedidos, em síntese:
		 - A necessidade de reunião e julgamento em conjunto de processos de igual teor, a fim de se evitar decisões conflitantes no futuro e garantir a uniformidade do julgamento de todos os casos, tendo em vista as disposições da Portaria RFB 1.668/16, bem como os princípios da economia processual, da razoabilidade e da eficiência, assegurados pelo artigo 37 da Constituição Federal, inclusive em observância às disposições regimentais do RICARF (artigo 6º do Anexo II).
		 - No mérito, a Recorrente comprovou que os créditos de PIS-PASEP/COFINS foram indevidamente glosados pelas DD. Autoridades Administrativas, uma vez que foram devidamente apurados pela Recorrente e decorrem do conceito de insumo adotado pela doutrina e pelo E. CARF. Os créditos, são, portanto, legítimos e possuem previsão legal, além de estarem embasados na jurisprudência dominante.
		 - Ademais, com base nos fundamentos de fato e de direito expostos acima, devidamente suportados pelos documentos comprobatórios de seu direito, a Recorrente requer se digne esse E. CARF julgar INTEGRALMENTE PROCEDENTE o presente Recurso Voluntário, para que, reformando-se o V. Acórdão recorrido
		 - No mais, a Recorrente ressalta que, com fundamento no artigo 74, § 11, da Lei 9.430/96, no artigo 119, § 2º, do Decreto 7.574/2011, e nos artigos 136 e 137, da IN/RFB 1.717/2017, a interposição do presente Recurso Voluntário deve manter suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto da presente discussão, nos termos do artigo 151, inciso III, do CTN.
		 - Por fim, a Recorrente reitera seu interesse em realizar sustentação oral perante esse E. CARF, nos termos do artigo 58, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF.
		 Inicialmente, o julgamento do recurso foi convertido em diligência.
		 Realizada a diligência e após manifestação da Recorrente, o processo retornou para análise e julgamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 1. Pressupostos legais de admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
		 
		 2. Da vinculação com o Processo nº 10120.729529/2017-52
		 Versa o presente litígio sobre Pedido de Ressarcimento a título de Crédito Presumido de PIS Não-Cumulativo do Mercado Interno, apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita auferida com a venda no mercado interno de Farelo de Soja classificado na posição 23.04 da NCM, com fundamento no art. 56-B da Lei nº 12.350/2010.
		 As glosas realizadas neste processo se referem aos créditos originados das seguintes despesas:
		 II – Da Glosa do Crédito Alíquota Básica
		 II.1 – Da Aquisição de Bens para Revenda (itens 41 a 54)
		 II.2 – Da Aquisição de Bens Utilizados como Insumo (itens 55 a 64)
		 II.3 – Da Aquisição de Serviços Utilizados como Insumo (itens 65 a 78)
		 II.4 – Da Armazenagem de Mercadoria e Frete na Operação de Venda (itens 79 a 83)
		 II.4.I – Fretes sem Direito a Crédito em razão da operação da Mercadoria (itens 84 a 89)
		 II.4.I.1 – Frete de Mercadoria Não Informada (itens 90 a 91)
		 II.4.I.2 – Frete de Transferência de Produção do Estabelecimento ou de Mercadoria Adquirida ou Recebida de
		 Terceiros (itens 92 a 97)
		 II.4.I.3 – Frete de Retorno de Mercadoria Remetida para Depósito Fechado ou Armazém Geral (itens 98 a 103)
		 II.4.I.4 – Frete de Remessa de Produção do Estabelecimento ou de Mercadoria Adquirida ou Recebida de Terceiros, com Fim Específico de Exportação (itens 104 a 112)
		 II.4.I.5 – Frete de Entrada de Mercadoria Recebida com Fim Específico de Exportação (itens 113 a 117)
		 II.4.I.6 – Frete de Remessa para Formação de Lote de Exportação (itens 118 a 131)
		 II.4.I.7 – Frete de Remessa para Industrialização por Encomenda (itens 132 a 139)
		 II.4.I.8 – Frete de Industrialização Efetuada por Outra Empresa (itens 140 a 144)
		 II.4.I.9 – Frete de Compra para Industrialização ou Produção Rural (itens 145 a 149)
		 II.4.I.9.1 – Frete de Compra para Industrialização de Soja em Grãos até 09/10/2013 com Direito a Crédito Presumido (itens 150 a 159)
		 II.4.I.9.2 – Frete de Compra para Industrialização de Soja em Grãos a partir de 10/10/2013 (itens 160 a 165)
		 II.4.I.9.3 – Frete de Compra para Industrialização de Milho, Milho Pipoca e Semente de Girassol com Direito a Crédito Presumido. (itens 166 a 170)
		 II.4.I.9.4 – Frete de Compra para Industrialização de Óleo de Soja Degomado e de Óleo de Canola Refinado a partir de 08/03/2013 (itens 171 a 176)
		 II.4.I.10 – Frete de Demais Operações Sem Direito a Crédito (itens 177 a 181)
		 II.4.II – Frete Extemporâneo (itens 182 a 201)
		 III – Da Glosa do Crédito Presumido do Art. 31 da Lei nº 12.865/13 (itens 202 a 209)
		 IV. Correção dos Ajustes de Acréscimo e de Redução (itens 210 a 212)
		 IV.1 – Da Glosa aos Ajustes de Acréscimo (item 213)
		 IV.1.1 Acréscimo de Serviços Portuários (pela natureza e extemporaneidade, os serviços não permitem o
		 aproveitamento de crédito); (itens 214 a 223)
		 IV.1.2 – Acréscimo de Compra para Comercialização da Coasul (por se referir a compra com suspensão, de
		 modo que o contribuinte não pode se apropriar de crédito básico de produto cuja entrada não sofreu incidência
		 da tributação) (itens 224 a 229)
		 IV.1.3 – Acréscimo de Crédito Presumido de Notas Fiscais da Coasul (descreve a Fiscalização, entre outras constatações, que em resposta a intimação, o próprio contribuinte admitiu o erro), (itens 230 a 237)
		 IV.2 - Acréscimo aos Ajustes de Redução. (itens 238 a 253)
		 V – Do Rateio dos Céditos (itens 254 a 272)
		 VI – Do Crédito Total Reconhecido Informado nas EFD (itens 273 a 276)
		 VII – Das Contribuições Devidas e do Aproveitamento do Crédito (itens 277 a 290)
		 A 11ª Turma de Julgamento da DRJ em Ribeirão Preto/SP, por unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade e, aplicando o resultado da diligência, reconheceu em parte o direito creditório, com os seguintes valores:
		 /
		 Como mencionado em razões recursais, a Recorrente tem por objeto social, dentre outras atividades, a produção, industrialização, comercialização e exportação de soja, milho, girassol, entre outros grãos e farelos, bem como atua na produção de biodiesel e óleos derivados dessas matérias-primas.
		 Consta nos autos a observação de que a Contribuinte possui unidades industriais em vários Municípios, desenvolvendo, ainda, operações no Porto de Santos, ferrovias, hidrovia Tietê-Paraná e em 64 unidades armazenadoras. De acordo com o informado, a empresa armazena, processa e comercializa soja, milho, girassol e canola. Atua também na industrialização de grãos, extração e refino de óleos, exportação de soja em grãos, farelo, lecitina, proteína concentrada de soja – SPC; produção de biodiesel; armazenagem e transporte. Foi ainda apresentado um relato dos principais processos produtivos geradores de receita, quais sejam: Produção de Biodiesel, Produção de Farelo de Soja e Produção de Óleo de Soja.
		 A DRF encontrou inconsistências em relação às informações prestadas pela Contribuinte em suas escriturações fiscais digitais, nos pedidos de ressarcimento (PER/Processos) e nos demais demonstrativos apresentados para justificar o crédito requerido.
		 Cumpre observar que o presente litígio decorre de Procedimento Fiscal realizado no Processo Administrativo Fiscal nº 10120.729529/2017-52, que resultou em lançamento de ofício para exigência de PIS e COFINS dos períodos de outubro/2012 a janeiro/2013, refletindo na inexistência de crédito passível de ressarcimento, na forma pleiteada pela Contribuinte.
		 Cumpre observar que o artigo 47 do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, assim prevê:
		 Art. 47 Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se o disposto neste artigo. 
		 § 1º Os processos podem ser vinculados por: 
		 I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fatos idênticos, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos; 
		 II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e 
		 III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos. 
		 É inequívoca a vinculação dos processos por decorrência, na forma estabelecida pelo art. 47, § 1º, II.
		 Há posicionamento neste CARF no mesmo sentido, em litígios nos quais foram julgados processos de compensação/ressarcimento vinculados a processos referentes aos lançamentos de ofício, que tinham por objeto a análise do direito creditório. Vejamos:
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006 
		 COMPENSAÇÃO - VINCULAÇÃO AO LANÇAMENTO 
		 O destino da compensação vincula-se ao decidido no processo cujo objeto é o lançamento do IPI que glosou os créditos que foram compensados refazendo a escrita do IPI e lançando eventual saldo devedor. Assim, invalidado o lançamento, que abarca o período de apuração do crédito compensado, por decisão do CARF, em decorrência restitui-se o crédito à escrita fiscal e homologa-se a compensação feita com arrimo naquele. 
		 Recurso provido. (Acórdão nº 3402-003.120 – PAF nº 14033.000227/2007-67 – Relator: Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire)
		  
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 
		 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008 
		 IPI. SALDO CREDOR. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. VINCULAÇÃO COM AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO EM OUTRO PROCESSO. 
		 Reconhecido o vínculo entre a apuração do IPI que foi objeto de Auto de Infração em outro processo administrativo, o resultado do julgamento daquele processo deve ser transposto para o processo em que se analisa o pedido de ressarcimento/compensação de IPI. (Acórdão nº 3201-009.541 - PAF nº 10880.930075/2013-35 – Relator: Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade)
		 No v. Acórdão nº 3201-009.541, em julgamento a situação análoga ao presente litígio, o Ilustre Conselheiro Relator observou que, “... se o lançamento de ofício o qual glosou os créditos de IPI, apurando valor de IPI a pagar, foi julgado procedente neste Colegiado, em decorrência desta decisão vincula-se o destino do ressarcimento/compensações, uma vez que os créditos glosados retornam a seu status quo ante a escrita fiscal”. 
		 A decisão em referência destacou os seguintes precedentes:
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 Período de apuração: 01/07/2009 a 31/07/2009 
		 COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO DE CRÉDITO. DEPENDÊNCIA DE AUTUAÇÃO FISCAL JULGADA PROCEDENTE. VINCULAÇÃO. 
		 É de se reconhecer a decisão proferida por Turma do CARF que aplicou a Súmula nº 20 para decidir pela procedência da autuação fiscal que glosou os créditos do IPI nas aquisições de insumos empregados na fabricação de produto NT na TIPI. Não se homologa compensação, além do limite do crédito reconhecido em despacho decisório, quando o crédito pleiteado revela-se indevido após auditoria fiscal em processo formalizado para sua verificação, uma vez que a procedência do auto de infração para cobrança das glosas dos créditos vincula o resultado do processo de declaração de compensação/ressarcimento. 
		 Recurso Voluntário Negado 
		 Direito crédito não reconhecido (Processo nº 16682.900631/2012-81; Acórdão nº 3201-002.758; Relator Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira; sessão de 25/04/2017) 
		 
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 Período de apuração: 01/10/1999 a 31/12/1999 
		 IPI. SALDO CREDOR. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. VINCULAÇÃO COM AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO EM OUTRO PROCESSO. 
		 Reconhecido o vínculo entre a apuração do IPI que foi objeto de auto de infração em outro processo administrativo, o resultado do julgamento daquele processo deve ser transposto para o processo em que se analisa o pedido de ressarcimento de IPI. 
		 Recurso Voluntário Provido em Parte. (Processo nº 13976.000022/00-31; Acórdão nº 3301-002.934; Relator Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal; sessão de 27/04/2016) 
		 Considerando a vinculação por decorrência, configura-se uma efetiva relação de prejudicialidade externa entre este litígio e o processo 10120.729529/2017-52. Tal relação pode ensejar um vínculo formal, materializado na reunião dos feitos para julgamento conjunto, mas impõe, sobretudo, um vínculo material, de modo que o presente processo deve acolher e reproduzir o que for decidido no processo principal.
		 
		 3. Do julgamento do Processo nº 10120.729529/2017-52
		 
		 No Processo nº 10120.729529/2017-52, o julgamento do recurso foi convertido em diligência através da Resolução nº 3402-003.426, possibilitando melhor compreensão sobre as atividades desenvolvidas pela empresa autuada e apuração do direito creditório invocado. 
		 Considerando que as glosas procedidas pela Fiscalização resultaram no Despacho Decisório deste litígio, através da Resolução nº 3402-003.418 (fls. 3445-3452) foi adotada a mesma a mesma proposta de conversão do julgamento do recurso em diligência, na forma proferida quanto ao auto de infração.
		 Realizada a diligência, foi emitido o Relatório de fls. 10.513 a 10.542 com a seguinte conclusão:
		 Conclusão 
		 185. Após a análise da documentação apresentada, e em cumprimento às orientações e providências determinadas na Resolução que converteu o julgamento em diligência, conclui-se que:
		 Devem ser integralmente revistas as seguintes glosas, conforme referenciadas no Relatório Fiscal:
		 a.1) II.4.I.2 – Frete de Transferência de Produção do Estabelecimento ou de Mercadoria Adquirida ou Recebida de Terceiros (v. planilha eletrônica “Reversão_Glosa_Frete_Transferência_de_Produtos_e_Mercadorias”), e 
		 a.2) II.4.I.7 – Frete de Remessa para Industrialização por Encomenda (v. planilha eletrônica “Reversão_Glosa_Frete_Remessa_Ind_por_Encomenda”);
		 b) Deve ser parcialmente revista a seguinte glosa, conforme referenciada no Relatório Fiscal: II.4.I.3 – Frete de Retorno de Mercadoria Reme6da para Depósito Fechado ou Armazém Geral (v. planilha eletrônica “Reversão_Glosa_Frete_Retorno_Depósito_ou_Armazém_Geral”);
		 c) A reversão cabível da glosa relativa ao item II.4.I.1 – Frete de Mercadoria Não Informada do Relatório Fiscal foi reconhecida por ocasião do julgamento de 1ª instância, realizado pela 11ª Turma da DRJ/RPO, inexistindo revisão adicional em decorrência da presente diligência;
		 d) Quanto à glosa de que tratada no Relatório Fiscal no Item II.4.I.8 – Frete de Industrialização Efetuada por Outra Empresa, muito embora coubesse a revisão para o transporte de bens em elaboração/material de embalagem, verificou-se, na prática, que incidiu apenas sobre o frete do retorno de produtos industrializados/acabados, de modo que também não cabe revisão (v. planilha eletrônica “Glosa_Frete_Industrialização_Efetuada_por_Outra_Empresa”);
		 e) Devem ser mantidas as demais glosas, pelas razões de fato e de direito individualmente elencadas para cada caso.
		 186. Embora a análise efetuada e o recálculo dela decorrente envolvam todo o período fiscalizado (julho/2012 a março/2015), é importante lembrar que as revisões das glosas aqui propostas podem, em razão das especificidades do crédito solicitado, não repercutem em alteração nos valores de ressarcimento de todos os processos envolvidos.
		 187. Dito isso, seguem abaixo os valores do saldo credor a ser ressarcido/compensado, recalculados nos termos desta Informação Fiscal, em atendimento à Resolução nº 3402-003.418 – 3ª Seção de Julgamento/4ª Câmara/2ª Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), relativos ao presente processo:
		 /
		 No processo nº 10120.729529/2017-52 foi proferido o Acórdão nº 3402-012.842 com o seguinte resultado: 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de decadência suscitada e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para: (i) reverter integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete de transferência de produção do estabelecimento ou de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros; (ii) reverter integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete relativo à industrialização por encomenda de produtos; e (iii) reverter parcialmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete de retorno de matérias-primas para depósito fechado ou armazém geral, mantendo a glosa apenas dos fretes destinados a filial de revenda, nos termos do Relatório de Diligência Fiscal.
		 
		 O acórdão em referência foi ementado da seguinte forma:
		 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Período de apuração: 01/07/2012 a 31/03/2015, 01/10/2012 a 31/01/2013
		 DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. ART. 173, I DO CTN. RESP Nº 973.733/SC.
		 Na ausência de pagamento, a regra decadencial aplicável é a do art. 173, I do CTN, conforme entendimento do STJ expresso no REsp nº 973.733/SC, na sistemática do art. 543­C do CPC, e, portanto, de observância obrigatória por este tribunal administrativo.
		 DIREITO DE CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 373, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
		 É ônus do Contribuinte apresentar as provas necessárias para demonstrar a liquidez e certeza de seu direito creditório, devendo ser aplicado o artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil.
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/07/2012 a 31/03/2015, 01/10/2012 a 31/01/2013
		 PIS/COFINS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. PROCESSO PRODUTIVO.
		 O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas (arts. 3º, II das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevância para o processo produtivo da contribuinte, os quais estão delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa.
		 CRÉDITO. FRETE NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS INACABADOS, INSUMOS E EMBALAGENS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.
		 As despesas com fretes para a transferência/transporte de produtos inacabados e de insumos entre estabelecimentos da mesma empresa integram o custo de produção dos produtos fabricados e vendidos. Possibilidade de aproveitamento de créditos das contribuições não cumulativas.
		 COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS. SÚMULA CARF Nº 217.
		 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO SOBRE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção.
		 CRÉDITO PRESUMIDO. INSUMOS.
		 O crédito presumido proveniente da atividade agroindustrial de que trata o art. 8º da Lei nº 10.925/2004 é apurado somente em relação aos insumos utilizados na fabricação de produtos destinados à alimentação humana ou animal, classificados nos capítulos e posições da NCM nele previsto.
		 CRÉDITO PRESUMIDO. ÓLEO DE SOJA. LEI N° 12.865/2013.
		 O ressarcimento é aplicável somente aos créditos presumidos apurados em operações de comercialização acobertada por nota fiscal referente exclusivamente a produtos de que trata o art. 31 da Lei nº 12.865/2013.
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/07/2012 a 31/03/2015, 01/10/2012 a 31/01/2013
		 PIS/COFINS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. PROCESSO PRODUTIVO.
		 O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas (arts. 3º, II das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevância para o processo produtivo da contribuinte, os quais estão delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa.
		 CRÉDITO. FRETE NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS INACABADOS, INSUMOS E EMBALAGENS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.
		 As despesas com fretes para a transferência/transporte de produtos inacabados e de insumos entre estabelecimentos da mesma empresa integram o custo de produção dos produtos fabricados e vendidos. Possibilidade de aproveitamento de créditos das contribuições não cumulativas.
		 COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS. SÚMULA CARF Nº 217.
		 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO SOBRE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição(inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção. (Acórdão 9303-013.887).
		 CRÉDITO PRESUMIDO. ÓLEO DE SOJA. LEI N° 12.865/2013.
		 O ressarcimento é aplicável somente aos créditos presumidos apurados em operações de comercialização acobertada por nota fiscal referente exclusivamente a produtos de que trata o art. 31 da Lei nº 12.865/2013.
		 
		 Tendo em vista a relação de prejudicialidade em razão da vinculação por decorrência, na forma acima já tratada, repoduzo abaixo os fundamentos do voto condutor do Acórdão nº 3402-012.842:
		 
		 3.1. Preliminarmente
		 3.1.1. Decadência dos créditos tributários referentes aos fatos geradores anteriores a 28.11.2012
		 Alega a defesa que a constituição de créditos tributários com relação às obrigações tributárias anteriores a 28.11.2012 encontram-se extintos pela decadência, uma vez que os fatos geradores referentes a tal período ocorreram há mais de 5 (cinco) anos contados da data da ciência dos Autos de Infração (28.11.2017), aplicando-se, assim, o prazo decadencial de que trata o artigo 150, § 4º, do CTN. 
		 Para tanto, argumenta que, tratando-se PIS e COFINS de tributos sujeito ao lançamento por homologação, deve ser aplicada a regra de decadência prevista no § 4º do artigo 150 do CTN, que dispõe que a Fazenda Pública terá o prazo de 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato gerador para questionar o recolhimento do tributo sobre aquele determinado fato.
		 A DRJ de origem afastou a alegação de decadência parcial do crédito tributário por entender que a Recorrente não teria comprovado antecipação de pagamento de PIS e COFINS no período fiscalizado, não sendo aplicável, portanto, a contagem de prazo do art. 150, §4º do CTN.
		 Diante da ausência de pagamento antecipado, aplicável é a regra do art. 173 do CTN, conforme entendimento expresso pelo STJ no REsp nº 973.733/SC, cujo v. acórdão foi proferido com a seguinte ementa:
		 EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. LEGITIMIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
		 1. Consoante já decidiu esta Corte e o STJ, o advogado não tem legitimidade para recorrer no processo de conhecimento quanto aos honorários advocatícios. Assim, correta a interposição do recurso pela empresa embargante.
		 2. Corte já reconheceu a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91.
		 3. As normas dos artigos 150, § 4.º e 173 do CTN não são de aplicação cumulativa ou concorrente.
		 4. Decorridos mais de cinco anos entre a data do fato gerador mais recente e a notificação fiscal, impõe-se o reconhecimento da decadência.
		 5. Honorários advocatícios majorados para 10% do valor atribuído à causa, em consonância com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC e com os precedentes desta Turma.
		 Assim dispõe o parágrafo único do art. 156 do Código Tributário Nacional:
		 Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
		 I - o pagamento;
		 II - a compensação; 
		 Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.
		 Embora a compensação seja prevista como forma de extinção do crédito tributário, sua quitação somente se efetiva após homologação tácita ou expressa, conforme o art. 74 da Lei nº 9.430/1996, configurando extinção sob condição resolutória.
		 Além disso, apenas o pagamento efetivo garante a certeza e a liquidez necessárias para extinguir o crédito tributário.
		 Nesse sentido recentemente decidiu a 3ª Turma Ordinária em relação à matéria. Vejamos:
		 COFINS. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. ART. 173, I DO CTN. RESP N. 973.733/SC.
		 Na ausência de pagamento, a regra decadencial aplicável é a do art. 173, I do CTN, conforme entendimento do STJ expresso no REsp nº 973.733/SC, na sistemática do art. 543­C do CPC, e, portanto, de observância obrigatória por este tribunal administrativo, tendo em vista o art. 62­A do Anexo II do RICARF.” (Acórdão nº 3403­002.298, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, unânime em relação à matéria, sessão de 25.jun.2013)
		 Por tais razões, afasto o argumento de decadência suscitado pela Recorrente.
		 
		 3.2. Mérito
		 3.2.1. Do conceito de insumo 
		 A controvérsia posta neste litígio trata sobre a necessária análise sobre os insumos que deram origem ao direito creditório pleiteado, considerando o julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, processado em sede de recurso representativo de controvérsia, pelo qual o Egrégio Superior Tribunal de Justiça concluiu que, para efeito de tomada de crédito das contribuições na forma do artigo 3º, inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, conforme a imprescindibilidade ou a importância de determinado item (bem ou serviço) para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 Em síntese, a partir da decisão definitiva do STJ, restou pacificado que, no regime não cumulativo das contribuições ao PIS e à COFINS, o crédito deve ser calculado sobre os custos e despesas sobre bens e serviços intrínseco à atividade econômica da empresa.
		 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional publicou a Nota Explicativa SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, acatando o conceito de insumos para crédito de PIS e Cofins fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme Ementa abaixo:
		 Documento público. Ausência de sigilo.
		 Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância.
		 Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016.
		 Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014.
		 Transcrevo os itens 14 a 17 da SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF:
		 14. Consoante se depreende do Acórdão publicado, os Ministros do STJ adotara uma interpretação intermediária, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. Dessa forma, tal aferição deve se dar considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item para o desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços.
		 15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do “teste de subtração” serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo.
		 16. Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item – bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.
		 17. Observa-se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. É o raciocínio que decorre do mencionado “teste de subtração” a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques. (sem destaques no texto original)
		 Destaco, ainda, o Parecer Normativo Cosit nº 5, de17 de dezembro de 2018, proferido com a seguinte Ementa:
		 Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento: 
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”;
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”;
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
		 b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
		 Por tais razões, para efeitos do art. 3º, II, da Lei 10.637/2002 e art. 3º, II, da Lei 10.833/2003, o conceito de insumos passou a abranger todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou impeça a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
		 Inicialmente, o julgamento do recurso foi convertido em diligência através da Resolução nº 3402-003.426, proferida nos seguintes termos:
		 2.6. Com isso, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72 cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, proponho a conversão do julgamento em diligência, para que a Unidade de Origem proceda às seguintes providências:
		 a) Intimar a Recorrente para apresentar, em prazo razoável, Laudo Técnico ou Memorial Descritivo, demonstrando de forma detalhada e individualizada:
		 a.1) O enquadramento no conceito de insumo com relação ao produto “SALMEXFORMOL 30/11”, bem como demais produtos que deram origem aos créditos pleiteados, observando os critérios de essencialidade ou relevância, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit nº 5, de17 de dezembro de 2018;
		 a.2) Esclarecer sobre a utilização de tais insumos no processo de fabricação de produtos comercializados e tributados pela Contribuinte;
		 a.3) O enquadramento dos fretes, armazenagens e demais serviços que deram origem aos créditos pleiteados no conceito de insumo, segundo os critérios de essencialidade ou relevância, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit nº 5, de17 de dezembro de 2018;
		 a.4) Com relação aos fretes, especificar detalhadamente a forma de utilização, identificando os pagamentos e/ou repasses e/ou eventuais reembolsos realizados quanto a estes itens;
		 a.5) Demonstrar se as aquisições de “soja em grãos”, bem como de soja originada da COASUL estavam sob a suspensão das Contribuições Sociais;
		 a.6) Demonstrar a destinação do produto “soja em grãos”, bem como soja adquirida da COASUL, referentes às operações que deram origem ao crédito pleiteado, bem como a incidência das Contribuições;
		 a.7) Comprovar a não utilização dos créditos tidos como extemporâneos em outros períodos de apuração.
		 b) Realizar as diligências necessárias para as constatações especificadas nesta Resolução.
		 c) Analisar os documentos comprobatórios constantes dos autos, bem como aqueles que serão apresentados pela Recorrente nos termos do Item “a”, apurando o enquadramento dos bens e serviços objeto deste litígio de acordo com o conceito de insumo delimitado neste voto, e a eventual comprovação de não utilização pela Recorrente dos créditos extemporâneos em outros períodos.
		 d) Elaborar Relatório Conclusivo e recálculo sobre as apurações e resultado da diligência.
		 e) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.
		 2.7. Concluída a diligência, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a este Colegiado para julgamento.
		 
		 O Relatório de Diligência Fiscal foi apresentado pela Unidade Preparadora com o seguinte resultado:
		 Resumo da Análise dos Documentos Apresentados 
		 175. Tendo em vista o grande número de documentos envolvidos, e com vistas a facilitar sua consulta, segue resumo da documentação apresentada e da correspondente análise efetuada pela unidade de origem, em atendimento à diligência solicitada. A numeração das folhas faz referência tanto ao processo de nº 10120.725506/2013-45 (Ressarcimento Paradigma – fls. 3459 a 10509), como ao processo de nº Proc. 10120.729529/2017-52 (Auto de Infração – fls. 5956 a 13006), vez que os documentos juntados para instrução de ambos são idênticos.
		 /
		 Passo à análise dos itens cujos créditos foram glosados pela Autoridade Fiscal:
		 
		 3.2.2. Aquisição de bens utilizados como insumo (Item II.2 do Relatório Fiscal)
		 A glosa decorreu do fato de o insumo Salmex – Formol 30/11 ter saído do estabelecimento vendedor com alíquota zero.
		 Argumentou a Recorrente que o direito aos créditos glosados decorre de sua caracterização como insumo da sua atividade, sendo um fungicida essencial para o processo de fabricação dos produtos comercializados e tributados. Com isso, sustenta a defesa que o aproveitamento desses créditos está expressamente previsto no art. 3º, II das Leis nº 10.833/03 e 10.637/02, devendo ser aplicado o conceito de insumo em razão de sua essencialidade e relevância, na forma decidida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em julgamento ao REsp 1.221.170/PR.
		 Com relação a este item, a Resolução nº 3402-003.426 assim determinou:
		 a) Intimar a Recorrente para apresentar, em prazo razoável, Laudo Técnico ou Memorial Descritivo, demonstrando de forma detalhada e individualizada:
		 a.1) O enquadramento no conceito de insumo com relação ao produto “SALMEX-FORMOL 30/11”, bem como demais produtos que deram origem aos créditos pleiteados, observando os critérios de essencialidade ou relevância, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit nº 5, de17 de dezembro de 2018;
		 a.2) Esclarecer sobre a utilização de tais insumos no processo de fabricação de produtos comercializados e tributados pela Contribuinte.
		 Concluiu a Autoridade Fiscal da Unidade Preparadora que o produto SALMEX FORMOL 30/11, embora essencial ao processo produtivo, teve sua aquisição com alíquota zero, vedando qualquer crédito (art. 1º, II, Lei nº 10.925/2004; art. 3º, § 2º, II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003).
		 Vejamos a conclusão do Relatório de Diligência Fiscal:
		 Da Análise dos Itens a.1 e a.2 12. 
		 12. É solicitado nos itens a.1 e a.2 o seguinte:
		 a.1) O enquadramento no conceito de insumo com relação ao produto SALMEXFORMOL 30/11, bem como demais produtos que deram origem aos créditos pleiteados, observando os critérios de essencialidade ou relevância, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Jus0ça em julgamento do Recurso Especial n° 1.221.170/PR, na Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Norma0vo Cosit n° 5, de l7 de dezembro de 2018;
		 a.2) Esclarecer sobre a u0lização de tais insumos no processo de fabricação de produtos comercializados e tributados pela Contribuinte;
		 13. A Resposta da Recorrente foi:
		 “RESPOSTA CONJUNTA:
		 1. O direito ao aproveitamento de créditos de PIS e COFINS com relação ao “SALMEXFORMOL 30/11” decorre da caracterização deste produto como insumo da a0vidade da Recorrente, na medida em que se trata de fungicida essencial no processo de fabricação dos produtos comercializados e tributados por essa Sociedade, contribuindo, por consequência, à geração do faturamento da empresa.
		 2. Deve-se destacar que essa despesa é caracterizada como insumo gerador de créditos de PIS e COFINS se enquadrada no conceito fixado pelo Superior Tribunal de Jus0ça (“STJ”) nº julgamento do Caso Anhambi (Recurso Especial n° 1.221.170/PR), no qual se determinou a conferência, no caso concreto, da essencialidade ou relevância do dispêndio. Isto é, se referido gasto contribuiu para a concre0zação das a0vidades do contribuinte (essencialidade) e/ou se o referido gasto contribui diretamente para a geração de receita tributável do contribuinte(relevância).
		 3. Cabe ainda mencionar que o conceito de insumo fixado pelo STJ é vinculante, diferentemente do entendimento da Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit n° 5/2017, os quais extrapolaram o seu poder regulamentar, restringindo o conceito de insumo trazido no Caso Anhambi.” 
		 14. Segue a Análise da Unidade de Origem.
		 15. O crédito relativo às aquisições do produto “SALMEX-FORMOL 30/11” foi glosado não por deixar de se caracterizar como insumo da avidade da Recorrente, mas sim por se tratar de bem cuja venda pelo Fornecedor ocorre com incidência de alíquota 0 (zero) das contribuições (PIS/Cofins).
		 16. Tal situação na venda decorre de imposição legal (art. 1º, II, da Lei nº 10.925/2004) e foi confirmada pelas notas fiscais emidas pelo Fornecedor (v. NCM “38089299”, CST e Informações Adicionais, na planilha “Glosa_Aquisição_de_Produto_Alíquota_Zero”, anexa ao Relatório Fiscal):
		 Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de:
		 [….]
		 II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas;
		 [….]
		 17. Trata-se de princípio basilar da sistemática da não cumulatividade: não havendo pagamento na etapa anterior, não há crédito a se apropriar.
		 18. Tanto é assim que o legislador, no próprio dispositivo que prevê o aproveitamento dos créditos de bens e serviços ulizados como insumo (art. 3º, II, das Leis nº 10.833/2003 e 10.637/02), expressamente veda o crédito decorrente da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições (art. 3º, § 2º, II, dos citados diplomas legais):
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 [….]
		 II - bens e serviços, u0lizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos des0nados à venda, inclusive combusHveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;
		 [….]
		 “§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 [….]
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive nº caso de isenção, esse úl0mo quando revendidos ou u0lizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
		 [….]
		 19. Registre-se que essa situação é bem explicitada no Relatório de Auditoria do procedimento fiscal (Item II.2, §§ 55 a 64), e não sofreu nenhuma contestação por parte da Recorrente no ponto aqui abordado.
		 20. Não se vislumbra, ainda, nenhum reparo à glosa por força do ulterior entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Jusça no Recurso Especial 1.221.170/PR, em que se afastou por ilegalidade a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF nºs 247/2002 e 404/2004, e estabeleceu que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. Tampouco há, na glosa, discordância com o conceito de insumo tratado na Nota Explicativa SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, ou com o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 17 de dezembro de 2018, que apresenta as principais repercussões do citado julgado no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 21. Assim, uma vez que o insumo fora adquirido com alíquota 0 (zero), torna-se irrelevante ter sido ou não aplicado no processo de fabricação, de modo a permanecer a glosa aplicada.
		 Tem razão a Autoridade Fiscal.
		 Vejamos o que consta do dispositivo legal:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (...)
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 De acordo com o texto normativo, a vedação ao crédito aplica-se a bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
		 Nesse sentido, um produto tributado à alíquota zero não está sujeito a tal pagamento, o que contradiz a alegação do Recorrente de que essa vedação “somente pode estar se referindo à não incidência, imunidade ou isenção”, desconsiderando a possibilidade de aplicação a produtos sujeitos à alíquota zero.
		 Diferentemente da isenção, que configura uma não incidência específica e depende de lei para sua concessão, a alíquota zero ocorre quando há incidência tributária, mas com aspecto quantitativo nulo, podendo ser instituída ou revogada por decreto do Poder Executivo. 
		 Além disso, a isenção pode ser restrita a regiões ou grupos específicos, enquanto a alíquota zero tem aplicação geral, vinculada ao produto. 
		 Embora isenção, imunidade, não incidência, suspensão e alíquota zero compartilhem o efeito prático de afastar o pagamento do tributo, esses institutos possuem naturezas jurídicas distintas e não podem ser utilizados de maneira indistinta, como se fossem equivalentes
		 Quanto ao segundo argumento do Recorrente, de que a aquisição dos insumos seria tributada à alíquota zero e, por isso, estaria sujeita à regra geral de apropriação de créditos, tal entendimento não prospera.
		 O art. 3º, § 2º, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 veda expressamente o desconto de créditos na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, sem restringir-se a bens considerados não tributados.
		 Por tais razões, mantenho a decisão recorrida neste ponto.
		 
		 3.2.3. Bens para revenda (Item II.1 do Relatório Fiscal)
		 A Fiscalização apontou o crédito referente a entradas de soja em grãos, informada na EFD Contribuições como aquisição de bens para revenda (CFOP 1102 e 1118) sob o Código de Substituição Tributária CST igual a 56 (Operação com Direito a Crédito – Vinculada a Receitas Tributadas e Não-Tributadas no Mercado Interno e de Exportação) e creditada à alíquota básica de 1,65% (PIS) e 7,6% (Cofins) do valor da aquisição.
		 Com isso, após confronto das NF-e informadas na EFD com os dados do repositório nacional (SPED NF-e), concluiu o ilustre Auditor Fiscal que grande parte dessas entradas corresponderia a NF-e sem direito a crédito básico, sendo R$ 53.419.514,97 referentes a entradas com suspensão (CST = 9) e R$ 15.736.780,63 referentes aos demais casos (CST = 8, 7, 4, e 98).
		 A DRJ de origem manteve a glosa, concluindo que a aquisição dos produtos ocorreu sem incidência das contribuições, não tendo sido comprovado o contrário pela Contribuinte. 
		 Observou o ilustre julgador de primeira instância que, mesmos sendo integralmente comprovada a destinação para revenda, o fato é que, se não houve pagamento/incidência das contribuições na aquisição, não há direito a crédito. 
		 A glosa foi mantida pela Unidade Preparadora em diligência fiscal, o que não foi contestado pela Contribuinte.
		 Com relação à impossibilidade de creditamento sobre bens adquiridos não tributados, reporto à conclusão demonstrada no item anterior deste voto.
		 Por sua vez, caso tais bens tivessem sido tributados na origem, caberia à Recorrente o ônus de comprovar tal argumento, o que não fez. 
		 Versando este litígio sobre pedido de crédito, aplica-se o artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil, que atribui o ônus da prova ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito.
		 Portanto, mantenho a glosa sobre os créditos originados da aquisição de bens para revenda.
		 3.2.4. Glosas revertidas em diligência fiscal
		 A Unidade Preparadora prestou esclarecimentos no Relatório de Diligência Fiscal, reconhecendo o direito a creditamento apenas nos casos de fretes e serviços diretamente integrados ao processo produtivo (transferência de matérias-primas e industrialização por encomenda), mantendo todas as demais glosas em razão de alíquota zero, natureza comercial dos serviços ou falta de vínculo com operação de venda.
		 Considerando as razões demonstradas pela Autoridade Fiscal, devem ser revertidas as glosas dos itens indicados no Relatório de Diligência Fiscal, quais sejam: 
		 Reversão integral das glosas dos créditos originados de despesas com frete de transferência de produção do estabelecimento ou de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros (ITEM II.4.I.2));
		 Reversão integral das glosas dos créditos originados de despesas com frete relativo à industrialização por encomenda de produtos (ITEM X);
		 Reversão parcial das glosas dos créditos originados de despesas com frete de retorno de matérias-primas para depósito fechado ou armazém geral (ITEM VI), mantendo a glosa apenas dos fretes destinados a filial de revenda, nos termos do Relatório de Diligência Fiscal.
		 Por sua vez, foram mantidas pela Unidade Preparadora as seguintes glosas:
		 
		 3.2.5. Serviços portuários
		 A Fiscalização glosou créditos de PIS e COFINS aproveitados pela Recorrente sobre “serviços portuários” que consistem na contratação de empresas terceiras para prestação de serviços de (i) armazenagem de mercadorias, (ii) movimentação de cargas e (iii) supervisão de embarque dos produtos destinados à exportação nos navios, que, conforme descrito na defesa, são essenciais e relevantes à atividade produtiva da Recorrente.
		 Alega a Recorrente que:
		 a) Movimentação de cargas 
		 11. O serviço contratado pela Recorrente para movimentação de cargas é essencial à atividade econômica da Recorrente, passível de creditamento, nos termos do conceito definido pelo E. STJ no Caso Anhambi, na medida em que, sem ele, os produtos comercializados pela Requerente não chegariam em seu destino (adquirentes), de modo que toda a receita da Requerente estaria prejudicada ou sequer existiria.
		 12. Neste ponto, a Recorrente reitera que efetivamente arca com os custos da contratação desse serviço, prestado por empresa nacional e especializada na movimentação de produtos que possuem as particularidades e volumes das mercadorias comercializadas pela Recorrente.
		 Como já mencionado, pela natureza física de seus produtos, eles não são de fácil manuseio e, portanto, evidente que a contratação de empresa especializada em sua movimentação dentro dos Portos para futura exportação é essencial para que a venda efetivamente ocorra.
		 b) Supervisão de embarque dos produtos destinados à exportação dos navios 
		 13. O serviço de supervisão de embarque dos produtos destinados à exportação (i.e. venda ao exterior) é essencial às atividades da Recorrente, na medida em que sem ele, a mercadoria comercializada não seria embarcada nos containers que a transporta para posterior exportação. Ora, considerando que a maior parte dos produtos comercializados pela Recorrente é destinada ao exterior, sem esse serviço, as mercadorias comercializadas não seriam embarcadas com destino aos adquirentes, o que, na prática, inviabilizaria a concretização da principal linha de receita da Recorrente (exportação de produtos).
		 A glosa em referência foi mantida pela Unidade Preparadora por se tratar de despesas comerciais, posteriores ao processo produtivo, não enquadráveis como insumo nem como frete na operação de venda.
		 Vejamos as conclusões do Relatório de Diligência Fiscal:
		 2) Serviços portuários:
		 29. Foram glosados os serviços portuários informados como insumo na rubrica de crédito “Aquisição de serviços utilizados como insumo”, nos termos do Item II.3 do Relatório Fiscal.
		 30. No referido tópico, é apresentada a fundamentação detalhada da glosa e o seguinte resumo descritivo dos serviços executados:
		 a) Terminal XXXIX de Santos S/A (69 notas): Embarque de Soja, com informação da Quan0dade embarcada, nome do Navio e Período;
		 b) Terminal de Granéis do Guarujá (8 notas): Prestação de Serviços de Recepção, Armazenagem e Embarque de Produto, com informação da Quan0dade embarcada, do Navio e do Produto (Soja);
		 c) Real Marine Engenharia (27 notas): Inspeção de Calados (Dra[ Survey);
		 d) Inspectorate do Brasil Inspeções (3 notas): Supervisão de Embarque de Soja 
		 31. O Recorrente, por sua vez, na resposta acima, divide os “serviços portuários” em serviço de “Movimentação de cargas” e em serviço de “Supervisão de embarque dos produtos destinados à exportação dos navios”.
		 32. A glosa deu-se pelo fato de os serviços portuários ora descritos não se subsumirem às previsões legais de geração de crédito, quer como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda (art. 3º, inc. II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003), quer como armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda (art. 3º, inc. IX e art. 15 da Lei nº 10.833).
		 33. Observe-se que a motivação para glosa do crédito referente à aquisição desses serviços portuários permanece inalterada à luz do novo entendimento de conceito de insumo dado pelo STJ no REsp 1.221.170/PR.
		 34. Isto porque, a despeito da essencialidade ou da relevância do gasto, tais serviços caracterizam-se como despesas comerciais, relacionadas ao processo de venda. Tratando-se de dispêndios ocorridos após a finalização do processo produtivo, não podem, por conseguinte, ser considerados insumos na fabricação ou produção de bens.
		 35. Este é o entendimento do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 17 de dezembro de 2018, que apresenta as principais repercussões do julgado do STJ no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil:
		 5. GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO OU DE PRESTAÇÃO 55. Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Jus0ça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços u0lizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções jusficadas.
		 56. Destarte, exemplifica0vamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras.
		 [...]
		 E conclui-se, acerca dos dispêndios realizados após finalizado o processo de produção:
		 168. Como características adicionais dos bens e serviços (itens) considerados insumos na legislação das contribuições em voga, destacam-se:
		 [...]
		 c) o processo de produção de bens encerra-se, em geral, com a finalização das etapas produtivas do bem e o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização da prestação ao cliente, excluindo-se do conceito de insumos itens u0lizados posteriormente à finalização dos referidos processos, salvo exceções jus0ficadas (como ocorre, por exemplo, com os itens que a legislação específica exige aplicação pela pessoa jurídica para que o bem produzido ou o serviço prestado possam ser comercializados, os quais são considerados insumos ainda que aplicados sobre produto acabado);
		 [...]
		 36. Tanto é assim que a IN RFB nº 1.911, de 2019, editada após o julgado do STJ, esclarece que o transporte de produtos acabados (inciso V) e os gastos em operações comerciais (inciso VII) não são considerados insumos:
		 Art. 172. Para efeitos do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes, que integram o processo de produção ou fabricação de bens des0nados à venda ou de prestação de serviços.
		 § 2º Não são considerados insumos, entre outros:
		 [...]
		 V - serviços de transporte de produtos acabados realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica;
		 [...]
		 VII - bens e serviços ulizados, aplicados ou consumidos em operações comerciais; e 
		 37. Cabe lembrar que, além dos serviços portuários tratados no do Item II.3 do Relatório Fiscal e informados nos Registros A100/A170, correspondentes a notas fiscais emitidas no período de 10/2012 a 03/2015 (crédito solicitado no tempo próprio), houve também a glosa de serviços da mesma natureza informados nos Registros M110/M510 (crédito extemporâneo), por meio de ajustes de acréscimo do crédito, e abordados no Item IV.1.1 do Relatório Fiscal.
		 38. Assim, os serviços portuários tratados no Item IV.1.1 do Relatório Fiscal incidem em dupla motivação para glosa: a) não configuram insumo ou armazenagem/frete na venda – como acima visto –, e b) representam crédito extemporâneo (a respeito extemporaneidade na apuração e utilização do crédito, v. Item II.4.II do relatório Fiscal).
		 Com razão a Autoridade Fiscal:
		 Ocorre que os serviços analisados são executados em momento posterior ao encerramento do processo produtivo, não guardando, portanto, nexo direto com as etapas de industrialização ou prestação do serviço.
		 Ademais, referidas despesas não se enquadram no conceito de insumo, à luz dos critérios de essencialidade e relevância definidos pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo. Ressalte-se que o critério da essencialidade exige que o bem ou serviço constitua elemento estrutural e intrínseco à atividade econômica desenvolvida, enquanto a relevância pressupõe que o insumo contribua de forma significativa para o exercício da atividade-fim do contribuinte — o que não se verifica no caso concreto.
		 Registre-se, ainda, que tais dispêndios não decorrem de imposição legal e tampouco mantêm qualquer correlação lógica ou funcional com a cadeia produtiva do contribuinte.
		 Por derradeiro, é imperioso consignar que as despesas glosadas não se confundem com aquelas relativas a fretes ou armazenagem vinculadas diretamente à operação de venda, nos termos do inciso IX do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003. 
		 Neste sentido é o posicionamento da 3ª Turma da CSRF, como se constata do seguinte Acórdão:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Data do fato gerador: 28/06/2007 
		 CRÉDITOS. DESPESAS PORTUÁRIAS. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
		 Não há como caracterizar que esses serviços portuários de exportação seriam insumos do processo produtivo para a produção de produtos minerários. Não se encaixarem no conceito quanto aos fatores essencialidade e relevância, na linha em que decidiu o STJ. Tais serviços não decorrem nem de imposição legal e nem tem qualquer vínculo com a cadeia produtiva do Contribuinte. (Acórdão nº 9303-016.612 – Relator: Conselheiro Alexandre Freitas Costa)
		 Portanto, inexiste amparo legal para o creditamento pleiteado, impondo-se a manutenção da glosa.
		 3.2.6. Fretes
		 Alega a Recorrente que o v. Acórdão recorrido se embasou nas restrições impostas pelas IN 247/02 e IN 404/04 para manter a glosa dos créditos de PIS e COFINS, restringindo a decisão do STJ.
		 Argumentou em razões recursais que:
		 16. Contudo, para exemplificar a superficialidade e improcedência dos argumentos adotados pelo V. Acórdão recorrido, a Recorrente destaca que:
		 (i) a despeito de a D. Fiscalização ter glosado créditos de PIS e COFINS sobre 10 (dez) tipos diferentes de fretes realizados pela Recorrente (tanto que segregados no próprio Relatório Fiscal), o V. Acórdão recorrido não analisou as particularidades de cada operação autuada ou mesmo a vasta documentação comprobatória anexada à defesa, tendo mantido todas as glosas sob o mesmo argumento genérico de que os transportes realizados pela Recorrente não estariam diretamente relacionados à operação de venda, não gerando créditos;
		 (ii) o V. Acórdão basicamente replicou os argumentos constantes do Relatório Fiscal, muitas vezes sem refutar os argumentos expostos pela Recorrente em sua Impugnação ou mesmo analisar os documentos apresentados que comprovam a validade dos créditos de PIS e COFINS em discussão.
		 17. Assim, por não concordar com o que restou decidido pelo V. Acórdão recorrido, a Recorrente interpõe este Recurso Voluntário visando ao cancelamento da exigência fiscal remanescente, com fundamento nas razões a seguir aduzidas.
		 Assim constou a diligência determinada na Resolução nº 3402-003.426:
		 a.3) O enquadramento dos fretes, armazenagens e demais serviços que deram origem aos créditos pleiteados no conceito de insumo, segundo os critérios de essencialidade ou relevância, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit nº 5, de17 de dezembro de 2018;
		 a.4) Com relação aos fretes, especificar detalhadamente a forma de utilização, identificando os pagamentos e/ou repasses e/ou eventuais reembolsos realizados quanto a estes itens;
		 Em síntese, foram mantidas as seguintes glosas:
		 Remessas com fim de exportação (entre filiais ou de terceiros): glosas mantidas por ausência de operação de venda e vedação ao creditamento para empresa comercial exportadora (art. 6º, § 4º e art. 15, III, Lei 10.833/2003).
		 Formação de lote de exportação e industrialização por encomenda: enquanto o primeiro permaneceu glosado (frete desvinculado da venda e emitente diverso), o segundo teve suas glosas integralmente revistas, por tratar-se de transporte de insumos entre estabelecimentos.
		 Industrialização por terceiro: glosas mantidas para frete de produto acabado, por ser gasto posterior à produção, não gerador de crédito.
		 
		 Passo à análise das glosas mantidas:
		 3.2.6.1. Fretes sobre remessas com fim de exportação (entre filiais ou de terceiros): 
		 Trata-se da análise de despesas incorridas com fretes vinculados às operações classificadas sob os Códigos Fiscais de Operações e Prestações – CFOP 6.501 (Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação) e 6.502 (Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação), envolvendo os produtos Soja (NCM 1201), Farelo de Soja (NCM 2304) e Milho (NCM 1005), cujas remessas se destinam, em última etapa, à exportação.
		 Conforme apurado no curso do procedimento fiscal, as operações possuem como remetente e destinatário estabelecimentos pertencentes à própria pessoa jurídica fiscalizada, Caramuru Alimentos S.A., situação que resta devidamente evidenciada pelas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) emitidas nas referidas operações.
		 Alega a defesa que os valores glosados se referem a despesas com fretes vinculados ao transporte de mercadorias destinadas à exportação, as quais, segundo seu entendimento, se equiparam às despesas com frete em operações de venda.
		 Relata operar com duas estruturas logísticas para exportação: (i) exportação rodoviária direta, em que os produtos são remetidos, por via rodoviária, de unidades localizadas em Goiás ou Mato Grosso para estabelecimentos em São Paulo (como a filial no Porto de Santos), onde são armazenados em recinto alfandegado para embarque; e (ii) exportação com transbordo multimodal, que envolve transporte rodoviário até São Simão (GO), seguido de hidrovia até unidades em Pederneiras ou Anhembi (SP), e posterior envio ao porto, por via rodoviária ou ferroviária.
		 Alega que todos os custos de transporte entre estabelecimentos são suportados pela empresa e que, desde a origem, os produtos têm destinação exclusiva à exportação. Argumenta, portanto, que as despesas deveriam ser consideradas dedutíveis, seja por sua equiparação ao frete em operação de venda, seja por se enquadrarem como insumos, conforme os critérios de essencialidade e relevância definidos pelo STJ.
		 Sem razão à defesa.
		 Nos termos do Relatório Fiscal, os fretes em questão referem-se à movimentação de mercadorias entre unidades operacionais da empresa — a exemplo da transferência de uma filial localizada no Estado do Mato Grosso para outra situada em Goiás —, com o intuito de centralizar os volumes e viabilizar, em momento subsequente, a remessa ao porto, visando à consolidação de lotes destinados à exportação.
		 Embora o destino final das mercadorias seja o mercado externo, observa-se que, no curso da operação, ocorre transferência física e jurídica de titularidade entre estabelecimentos do mesmo contribuinte, antes da efetiva operação de exportação. Tal circunstância descaracteriza o frete como sendo diretamente vinculado à exportação, configurando, ao contrário, típica operação de transferência interestadual de produto acabado entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica.
		 Assim, a glosa fiscal foi devidamente motivada, tendo em vista que as despesas em comento não se subsomem à hipótese legal de creditamento prevista no artigo 3º, inciso IX, c/c artigo 15, inciso II, da Lei nº 10.833/2003. Referido dispositivo legal trata exclusivamente de créditos vinculados a fretes contratados nas operações de venda de bens, não abrangendo, por conseguinte, o transporte interno entre estabelecimentos da mesma titularidade. Dessa forma, revela-se ausente a previsão legal que autorize a apropriação de créditos de PIS e COFINS sobre tais dispêndios.
		 Cumpre destacar que a legislação (art. 3º, IX c/c art. 15, II, da Lei nº 10.833/2003) permite o crédito de PIS/Cofins sobre fretes apenas quando vinculados a operações de venda de bens ou produtos acabados, com ônus suportado pelo vendedor. No caso analisado, os documentos fiscais demonstram que os fretes glosados se referem a transporte entre estabelecimentos da própria contribuinte, sem que tenha havido transferência de titularidade, o que descaracteriza a ocorrência de operação de venda.
		 A transferência interna de mercadorias não configura negócio jurídico de compra e venda, pois a empresa permanece sendo a titular física e jurídica dos bens. Assim, os fretes dizem respeito a operações logísticas preparatórias para futura comercialização, não se enquadrando na hipótese legal que autoriza o creditamento.
		 A alegação de que tais fretes seriam insumos também não prospera. A legislação e o entendimento da Receita Federal, especialmente o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018 e a Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019 (art. 172, §2º, V e VII), reiterados pela IN RFB nº 2.121/2022 (art. 176, §2º, V e XI), vedam expressamente o crédito sobre transporte de produtos acabados e sobre despesas em operações comerciais.
		 Neste mesmo sentido foi editada a SÚMULA CARF nº 217, conforme abaixo:
		 Súmula CARF nº 217
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024
		 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015.
		 Diante disso, verifica-se a impossibilidade de aproveitamento de créditos de PIS/Cofins com base nos fretes analisados, seja como despesa de venda, seja como insumo, razão pela qual se mantém a glosa efetuada.
		 Portanto, está correta a manutenção da glosa.
		 
		 3.2.6.2. Frete sobre formação de lote de exportação e industrialização por encomenda
		 O relatório fiscal agrupou os fretes relacionados aos CFOPs 5504/6504 (remessa de mercadoria produzida pelo próprio estabelecimento para formação de lote de exportação) e 5505/6505 (remessa de mercadoria adquirida de terceiros com a mesma finalidade), sendo que soja em grãos e farelo de soja representaram cerca de 98% dos itens remetidos.
		 A contribuinte alegou que os fretes destinados à formação de lote de exportação integram operações de venda, justificando que, devido ao grande volume transportado, a carga não pode ser enviada integralmente ao navio em uma única remessa. Por isso, os fretes seriam parte do processo logístico de concretização da venda. Citou ainda o Convênio ICMS nº 83/2006, que regulamenta a formação de lotes para exportação.
		 Contudo, a fiscalização glosou os créditos por não haver comprovação de que a venda já estivesse formalizada no momento do transporte, o que inviabiliza o enquadramento do frete como “na operação de venda”, nos termos do art. 3º, IX da Lei nº 10.833/2003. 
		 Está correta a Autoridade Fiscal.
		 A formação de lotes para exportação consiste em etapa preparatória anterior à efetivação da exportação, caracterizando-se como mera acumulação de mercadorias para venda futura, sem que haja, nesta fase, compra ou venda concretizada. Salvo demonstração documental em contrário, mediante Contratos e Memorandos de Exportação, o que não ocorreu no presente caso, não há como enquadrar tal operação no conceito de “venda” previsto no inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, que trata do crédito de PIS/Cofins sobre frete na operação de venda, uma vez que a operação de transferência para formação de lote não configura venda.
		 Ademais, constatou-se que, na maioria dos contratos apresentados, o vendedor era a empresa Intergrain Company, e não a própria contribuinte (Caramuru), o que afasta o vínculo entre o frete contratado e eventual receita auferida pela Contribuinte.
		 Como bem observado no Relatório de Diligência Fiscal, a controvérsia não diz respeito à qualificação do frete como insumo, tampouco se insere na análise dos critérios de essencialidade e relevância definidos pelo STJ no REsp nº 1.221.170/PR ou nos entendimentos constantes da Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e do Parecer Normativo Cosit nº 5/2018.
		 Destaco, ainda, as seguintes decisões com o mesmo entendimento:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/04/2009 a 30/06/2009 
		 PIS. COFINS. CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF 217.
		 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETE PARA REMESSA DE ARMAZENAGEM NA EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
		 O gasto com fretes na remessa de armazenagem na exportação não enseja a tomada de créditos, no âmbito da não-cumulatividade da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, como insumo, por não atender aos requisitos de essencialidade e relevância, na linha em que decidiu o STJ no REsp 1.221.170/PR, e nem como frete de venda, por não corresponder efetivamente a uma operação de venda. (Acórdão nº 9303-016.440 – Relator: Conselheiro Rosaldo Trevisan)
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/07/2013 a 30/09/2013 
		 CRÉDITO SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS PARA FORMAÇÃO DE LOTES. PORTO. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Conforme jurisprudência assentada, não há amparo normativo para a tomada de créditos em relação as despesas com fretes para a transferência/transporte de produtos acabados destinados à exportação, para a formação de lote. O raciocínio se estende a fretes de transferência de produto acabado a estabelecimento da própria empresa, objeto da Súmula CARF nº 217. (Acórdão nº 9303-016.588 - Relatora: Conselheira Denise Madalena Green).
		 Por tais razões, deve ser mantida a glosa em referência.
		 
		 3.2.6.3. Frete para industrialização por terceiro (frete de retorno)
		 Foram analisados fretes vinculados aos CFOPs 2124, 1125 e 2125, referentes ao retorno de mercadorias industrializadas por terceiros para a Caramuru Alimentos, encomendante do processo de industrialização. 
		 Aproximadamente 99% dos casos envolvem o CFOP 2124. A fiscalização constatou, com base nas NF-e e CT-e, que os fretes glosados se referem ao transporte de produtos acabados, notadamente alimentos industrializados da marca Sinhá (farinhas, farofas, temperos) e ácido graxo vegetal, devolvidos pelas empresas industrializadoras à Caramuru.
		 A glosa foi fundamentada no entendimento de que tais despesas de frete não podem ser consideradas insumos, pois ocorrem após o encerramento do processo produtivo — ou seja, são gastos posteriores à industrialização —, o que descaracteriza o crédito com base nos critérios de essencialidade e relevância estabelecidos no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR.
		 Conforme o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018, os insumos estão vinculados ao processo produtivo em si, não sendo abrangidos serviços utilizados após sua finalização, salvo hipóteses específicas previstas em legislação, o que não se aplica ao caso. A Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019 (art. 172, §2º) também restringe o crédito nessas situações.
		 A própria empresa reconheceu, em resposta ao TIF nº 05/2017, que se trata de retorno de produto já industrializado. 
		 Assim, os fretes analisados não se referem a bens em processo de industrialização, mas sim a mercadorias prontas, excluindo-se do conceito de insumo para fins de crédito de PIS/Cofins. Portanto, a glosa mantida não apresenta irregularidade.
		 Neste caso, reitero a incidência da SÚMULA CARF Nº 217, acima já citada.
		 Portanto, devem ser mantidas as glosas em referência.
		 
		 3.2.7. Frete extemporâneo
		 Alega a Recorrente que a Fiscalização glosou todos os créditos aproveitados sobre despesas com frete e que foram lançados extemporaneamente pela Recorrente, sob os argumentos de que tais créditos teriam sido (i) apurados incorretamente; e (ii) utilizados também de forma incorreta, pelo fato de não ter retificado suas obrigações acessórias.
		 Argumenta, ainda, que em relação ao suposto erro na utilização dos créditos, a Recorrente esclarece que o artigo 3º, parágrafo 4º, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, é expresso ao afirmar que “o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes”, sem exigir qualquer retificação de obrigações acessórias.
		 Foi esclarecido em Relatório de Diligência Fiscal, que a glosa por extemporaneidade foi aplicada apenas aos fretes que não haviam sido glosados por outros motivos, como os tratados no item II.4.I e seus subitens, a fim de evitar duplicidade de glosa sobre o mesmo valor. A planilha correspondente (“Glosa_Frete_Extemporâneo”) apresenta a segregação dos valores glosados, individual e mensalmente, indicando os casos já abrangidos por glosas anteriores.
		 Todavia, entendimento contrário foi pacificado neste CARF através da SÚMULA nº 231, que assim prevê:
		 SÚMULA CARF Nº 231
		 Aprovada pela3ª Turma da CSRFem sessão de 05/09/2025 – vigência em 16/09/2025
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS exige a apresentação de DCTF e DACON retificadores, comprovando os créditos e os saldos credores dos trimestres correspondentes.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-011.780, 9303-013.263, 9303-014.081.
		 Portanto, mantenho a glosa sobre tais itens.
		 
		 3.2.8. Crédito Presumido
		 A fiscalização glosou crédito presumido de PIS e COFINS usufruído pela empresa com base no art. 31 da Lei nº 12.865/2013, alegando que não foi apresentado o Demonstrativo de Apuração de Créditos Presumidos da Agroindústria (DACPA).
		 Sustenta a defesa que o crédito foi devidamente apropriado pela Recorrente com base na legislação vigente, sendo que a ausência de entrega do DACPA, documento meramente formal, não descaracteriza o direito ao crédito presumido.
		 A empresa alega, ainda, que entregou as EFD-Contribuições, que contêm as mesmas informações exigidas no DACPA, cumprindo, portanto, sua função fiscalizatória.
		 Com isso, pede a Recorrente o reconhecimento da validade do crédito presumido do art. 31 da Lei nº 12.865/2013, mesmo sem o DACPA, com a consequente reversão da glosa fiscal.
		 Assim constou no Relatório de Diligência Fiscal:
		 141. Aqui mais uma vez a questão de fato está bem esclarecida, pois a Recorrente reproduz o levantamento feito pela própria fiscalização, no qual resta evidenciado que as aquisições de soja para revenda, tanto da COASUL como dos demais fornecedores, tratadas no tópico II.1 – Da Aquisição de Bens para Revenda do Relatório Fiscal, foram feitas sem o pagamento das contribuições (PIS/Cofins).
		 142. Cabe frisar que o levantamento das glosas de aquisições de soja reproduzido pela empresa em sua resposta encontra-se na aba “Resumo_Glosa_Aquisição_Soja_para_Revenda” da planilha “Glosa_Aquisição_de_Soja_para_Revenda”, anexa ao Relatório Fiscal.
		 143. As notas fiscais eletrônicas (NF-e) emitidas pelos fornecedores que evidenciam não ter havido tributação de PIS/Cofins na saída são detalhadas, uma a uma, nas demais abas da referida planilha, em que são confrontados ainda os dados das EFD-C com aqueles das NF-e emitidas pelos fornecedores.
		 144. As notas fiscais apresentadas em resposta à intimação fiscal demandada pela conversão do julgamento em diligência vêm, outrossim, corroborar a situação outrora registrada no Relatório Fiscal:
		 “44. Conforme relatado na referida inti0mação, e verificável na planilha encaminhada ao contribuinte, temos vários exemplos em que o fornecedor expressamente declara na NF-e a “VENDA COM SUSPENSAO DA CONTRIBUICAO PARA PIS E COFINS” e cita o dispositivo legal da saída com suspensão, como é o caso dos fornecedores COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, CNPJs 79.863.569/0001-30, 79.863.569/0002-11, 79.863.569/0014-55, 79.863.569/0032-37 e 79.863.569/0039-03 (BC = R$ 11.896.813,53); AGROPECUARIA RONCADOR SA, CNPJ 03.144.060/0001-76 (BC = R$ 3.676.439,39); CAAP COOPERATIVA ALIANCA DOS PRODUTORES DO PARECIS, CNPJ 03.825.008/0001-85 (BC = R$ 727.280,15). Em outros casos de suspensão, o fornecedor informa “PIS 0,00 COFINS 0,00”. Ex.: ADL COM. IMP. EXP E AGROPECUARIA LTDA, 05.952.088/0001-65 (BC = R$ 2.820.287,12). De qualquer forma não há, para todos os casos tratados na referida in0mação, apuração dos tributos PIS e Cofins nas respec0vas NF-e.”
		 145. Como já ressaltado, tal fato não é objeto de contestação pela Recorrente, que alega, em sua manifestação de inconformidade, que os documentos foram emitidos de forma equivocada pelos fornecedores.
		 146. A defesa da contribuinte centra-se, na verdade, na utilização da soja adquirida, sob o argumento de que os produtos foram revendidos quase que imediatamente após a aquisição, e é nesse sentido que anexa as notas de aquisição do fornecedor, correlacionando-as a notas suas de venda que demonstram a posterior comercialização.
		 147. A empresa fia-se, portanto, na tese de que, em sendo a soja adquirida utilizada exclusivamente para revenda, teria direito ao crédito previsto no inciso I do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003.
		 148. Contudo, a tese da Recorrente não merece prosperar, pois, conforme já visto em tópico anterior, a vedação ao creditamento de bens adquiridos sem incidência das contribuições decorre de previsão legal expressa, gravada no inciso II do § 2º do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:
		 [...]
		 “§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 [...]
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse úl0mo quando revendidos ou u0lizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
		 [...]
		 149. No caso concreto, as notas fiscais demonstram que as mercadorias adquiridas não foram tributadas. Esse fato, repise-se, não é contestado pela contribuinte em sua defesa.
		 150. Como explicado no Relatório Fiscal, a empresa adquiriu soja para as duas finalidades (industrialização e revenda). Muitos dos fornecedores de soja para revenda, inclusive, também venderam soja para industrialização.
		 151. E ao tempo das aquisições, a empresa também cumpria os requisitos para aquisição com suspensão, nos termos do art. 4º da IN SRF nº 660, de 2006. Ocorre que o próprio § 3º desse dispositivo veda a suspensão quando a aquisição for destinada à revenda. Confira-se:
		 Art. 4º Aplica-se a suspensão de que trata o art. 2º somente na hipótese de, cumulativamente, o adquirente:
		 I - apurar o imposto de renda com base no lucro real;
		 II - exercer a0vidade agroindustrial na forma do art. 6º; e
		 III - utilizar o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º.
		 [...]
		 § 3º É vedada a suspensão quando a aquisição for destinada à revenda.
		 152. É de se notar que o caput do artigo 4º acima transcrito apresenta condições a serem cumpridas pelo adquirente. Logo, o § 3º desse dispositivo dirige-se igualmente a esse polo da relação comercial.
		 153. Nesse contexto, é do adquirente o ônus de informar ao vendedor a correta destinação que será dada à mercadoria para fins de tributação pelas contribuições, bem como de exigir a correta documentação fiscal de suporte da operação comercial.
		 154. A contribuinte, por sua vez, tenta transferir aos fornecedores um ônus que é dele. Ora, o maior interessado na correta tributação da operação é o próprio adquirente, pois ele é o detentor de eventual direito creditório. Logo, se a nota fiscal foi emitida de forma equivocada, evidenciando uma situação de fato que o adquirente sabia de antemão não ser a correta, caberia a esse último exigir a retificação do documento fiscal, pois é justamente a partir desse documento que ele fará prova do seu direito perante o Fisco.
		 155. Ao não proceder dessa forma, a contribuinte foi duplamente beneficiada, na medida em que adquiriu produtos mais baratos, porquanto sem incidência das contribuições, ao mesmo tempo em que apropriou créditos sobre aquisições não tributadas, em evidente violação ao princípio da não-cumulatividade e lesão aos cofres públicos. Essa é justamente a situação que se pretende evitar com o inciso II do § 2º do art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833, de 2003.
		 156. Assim, independentemente da destinação dada a soja, as glosas de crédito básico deste tópico devem ser mantidas.
		 Considerando os mesmos fundamentos bem delineados no Relatório de diligência Fiscal, mantenho a decisão da DRJ neste ponto.
		 
		 3.2.9. Créditos Extemporâneos
		 Pede a Recorrente que os direitos creditórios negados por ausência de retificação de DACON sejam reconhecidos.
		 Inicialmente, cumpre observar que esta relatora entende que a possibilidade de aproveitamento extemporâneo dos créditos sob o regime da não-cumulatividade do PIS e da COFINS decorre de previsão legal expressa, conforme artigos 3º, § 4º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, que assim estabelecem:
		 Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
		 § 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes.
		 Cumpre esclarecer que esta relatora sempre acompanhou o posicionamento de que que o § 4º do artigo 3º da Lei nº 10.833/03 resguarda o direito de o contribuinte aproveitar de forma extemporânea créditos tributários, uma vez que estabelece de maneira clara que “o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes”.
		 Reitero que entendimento contrário foi pacificado neste CARF através da SÚMULA nº 231, acima já citada.
		 Não obstante a matéria sumulada, cumpre observar que a utilização deve ocorrer desde que o direito ao crédito reste comprovado que não foi utilizado em outros períodos, sendo da Contribuinte o ônus da prova, por aplicação do artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil.
		 Portanto, deve ser mantida a glosa em referência.
		 
		 3.2.10. Falta de estorno de crédito presumido sobre aquisição de soja não utilizada para industrialização 
		 Pede a Recorrente o reconhecimento do estorno a maior efetuado em 2013, cujo valor é superior ao montante estornado a menor em 2012, conforme devidamente comprovado, bem como o cancelamento de qualquer cobrança fiscal relacionada a esse item.
		 Todavia, concluiu a Fiscalização que, conforme devidamente demonstrado durante o procedimento fiscalizatório e comprovado pela tabela constante dos Documentos Comprobatórios anexos, a Contribuinte realizou, no exercício de 2013, estorno a maior do mesmo crédito presumido, no montante de R$ 8.450.538,12. Importa destacar que esse valor não foi considerado pela Douta Fiscalização quando da recomposição dos valores de PIS e COFINS referentes aos períodos analisados.
		 Neste ponto, entendo correta a decisão recorrida, cujos fundamentos abaixo reproduzo:
		 II.2.18. Item 18: Falta de estorno de crédito presumido sobre aquisição de soja não utilizada para industrialização (Item IV.2 do Relatório Fiscal – Do Acréscimo aos Ajustes de Redução)
		 Nesse item requer a Interessada o reconhecimento de estorno realizado a maior em 2013, em valor superior ao montante devido em 2012, conforme comprovado, e que seja cancelada qualquer cobrança relativa a esse item. 
		 Todavia, descreve a Fiscalização, em seu Relatório, que: 
		 239. Por meio do Item I do TIF nº 06/2017, o contribuinte foi instado a se manifestar acerca da divergência entre os valores dos Ajustes de Redução (Registros M110 e M510) constantes das Escriturações Fiscais Digitais – EFD Contribuições apresentadas para o 2º Semestre de 2012, notadamente os meses de agosto a outubro de 2012, quando comparados com os meses correspondentes da planilha “Item III - Demonstrativo Ajustes Reduções”, apresentada em resposta ao TIF nº 3, de 16/12/2016 e com valores maiores neste último. 
		 240. Em resposta, o contribuinte declara que “de fato, verificando seus controles internos, foram constatadas inadequações nas composições dos valores de créditos a serem estornados. Tal fato fez com que nos meses de agosto a novembro de 2012 os estornos fossem realizados em importâncias menores que as devidas, ao passo que, na seqüência, ou seja, nos meses de dezembro/2012 a março/2013, os estornos se deram em montantes maiores que os exigidos”. 
		 241. Informa ainda que no arquivo entregue em resposta ao TIF 03/2016 (Item III - Demonstrativo Ajustes Redução) tem-se a composição de todos os valores que formam os ajustes em questão, e anexa arquivos com o resumo dos valores a serem considerados como ajustes de redução referentes a estorno de crédito de matéria-prima (“Item I TIF 6” e “Item I – Resumo Estorno Créditos definitivo”).
		 242. Houve, portanto, reconhecimento pelo contribuinte de que os ajustes de redução objeto da intimação fiscal foram informados a menor na EFD Contribuições. Tal fato foi comprovado pelo cotejo dos dados dessa escrituração com a planilha demonstrativa de ajustes apresentada pelo contribuinte. Ao que tudo indica, não houve o correto ajuste negativo (estorno) dos créditos presumidos relativos às compras de soja para industrialização que não foram utilizadas para esse fim (foram revendidas). 
		 243. Ressalte-se que embora os elementos apresentados permitam concluir acerca do valor informado a menor no 2º semestre de 2012, não possibilitam, por si só, certificar que os estornos se deram em montantes maiores que os exigidos em meses posteriores. 
		 244. Isto porque, além da divergência dos valores globais, não há como estabelecer, a partir da descrição dos registros de ajuste das EFD Contribuições na forma em que foi feita, uma relação precisa de correspondência entre esses e as linhas da planilha “Item III – Demonstrativo Ajustes Reduções”. 
		 245. A demonstração dos valores a serem acrescidos aos ajustes de redução do crédito presumido do 2º semestre de 2012 encontra-se no arquivo “Acréscimo_Ajuste_Redução_Crédito_Presumido”. 
		 246. Para chegar aos valores, foram confrontados os Ajustes de Redução constantes das EFD Contribuições (Registros M100/M500) para o Crédito Presumido (X06) de alíquotas ad valorem iguais a 3,8 (Cofins) e 0,825 (PIS), com os ajustes relativos às notas fiscais de Soja (NCM = 1201) de mesmas alíquotas constantes da planilha “Item III - Demonstrativo Ajustes Reduções” apresentada pelo contribuinte (v. planilha “Diferença Ajuste Redução Créd. Presum. (X06) a 50% Alíq. Básica (EFD X Plan Item III)” anexa ao citado arquivo). 
		 247. Conforme dados do demonstrativo apresentado, os ajustes do crédito presumido do citado período devem-se quase todos à Soja não utilizada na industrialização (CFOP 1101/2101, ref. a estorno de compras para industrialização), havendo ainda uma parcela pouco significativa decorrente de devolução de Compras (CFOP 5201). 
		 248. Como tais ajustes são usualmente referentes a entradas ocorridas em meses anteriores ao mês em que o ajuste é realizado, e nem sempre as entradas do mês do ajuste comportam a exclusão a ser efetuada, houve meses (08/2012, 09/2012 e 10/2012) em que o valor dos ajustes de redução superou o valor do crédito apurado pela fiscalização (apuração de “crédito negativo”). 
		 249. Para resolução do problema, o ajuste foi compensado nos meses subsequentes até sua absorção total (aplicação analógica do § 2º do art. 22 do Dec. 4.524/2002). 
		 250. Dito isso, faz-se necessário um ACRÉSCIMO aos Ajustes de Redução do Crédito Presumido (X06) de PIS/COFINS referente às diferenças apuradas na mencionada planilha conforme resumo abaixo:
		 /
		 ... 
		 Como se vê, a alegação de que, apesar do ajuste a menor em 2012, teria ocorrido ajuste de redução a maior em 2013, já havia sido apresentada no curso do procedimento e não acatada por impossibilidade de ser estabelecida, a partir da descrição dos registros de ajuste das EFD Contribuições na forma em que foi feita, uma relação precisa de correspondência entre esses e as linhas da planilha “Item III – Demonstrativo Ajustes Reduções”. 
		 E, em sua defesa, a Interessada limita-se a repetir a alegação de ajuste a maior em 2013 e a apresentar Planilha de fls. 4312/4314 (denominada Resumo dos Estorno Créditos Presumido - SOJA - Considerado todas as Filiais), de mesmo teor daquela apresentada em resposta ao Termo de Intimação nº 06 por meio de arquivo não paginável juntado conforme fls. 3570/3572), apenas incluindo destaque de cor em algumas células da mesma planilha:
		  - Planilha trazida na Impugnação (fls. 4312/4314):
		 /
		 //
		 /
		 A Interessada não explicita, contudo, a relação precisa de correspondência entre registros de ajustes das EFD Contribuições e as linhas de tal planilha. Veja-se que a ausência de tal relação precisa já havia sido reclamada pela Fiscalização em relação ao Demonstrativo de Ajuste então apresentado no curso do procedimento, sem que tenha sido suprida nessa fase litigiosa.
		 Nesse contexto, também nesse item, não há como alterar a conclusão fiscal.
		 Pertinente reiterar, nesse ponto, que o ônus da prova, por princípio básico do direito, cabe à parte que alega, na forma do artigo 373, II, do Código de Processo Civil atual (antigo art. 303 do CPC anterior): 
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		  (...)
		  II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
		 E, mesmo tratando o presente processo de Autos de Infração, as alegações apresentadas pela defesa são no sentido de existência de créditos, que, inclusive, suscitaram formalização de Pedidos de Ressarcimento objeto de outros processos, pedidos esses originadores do procedimento fiscal. Desse modo, estende-se também ao presente caso a previsão referente a restituição, ressarcimento e compensação, de que o ônus da formação da prova do direito creditório foi atribuído legalmente à contribuinte, a fim de demonstrar a certeza e liquidez do pleito (ou a certeza e liquidez de créditos alegados para afastar o lançamento), nos termos do art. 170, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN).
		 Considerando as mesmas razões, mantenho a decisão recorrida. 
		 Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário para rejeitar a preliminar de decadência suscitada e, no mérito, em dar parcial provimento ao recurso para: (i) reverter integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete de transferência de produção do estabelecimento ou de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros; (ii) reverter integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete relativo à industrialização por encomenda de produtos; e (iii) reverter parcialmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete de retorno de matérias-primas para depósito fechado ou armazém geral, mantendo a glosa apenas dos fretes destinados a filial de revenda, nos termos do Relatório de Diligência Fiscal.
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar de decadência suscitada e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para: (i) reverter integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete de transferência de produção do estabelecimento ou de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros; (ii) reverter integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete relativo à industrialização por encomenda de produtos; e (iii) reverter parcialmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete de retorno de matérias-primas para depósito fechado ou armazém geral, mantendo a glosa apenas dos fretes destinados a filial de revenda, nos termos do Relatório de Diligência Fiscal.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente Redator
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processo produtivo da contribuinte, os quais estdao delimitados no Voto da
Ministra Regina Helena Costa.

CREDITO. FRETE NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS INACABADOS,
INSUMOS E EMBALAGENS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA.
POSSIBILIDADE.

As despesas com fretes para a transferéncia/transporte de produtos
inacabados e de insumos entre estabelecimentos da mesma empresa
integram o custo de producdo dos produtos fabricados e vendidos.
Possibilidade de aproveitamento de créditos das contribuicdes nao
cumulativas.

PIS/COFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE FRETES.
TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS. SUMULA CARF N2 217.

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa ndo geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.

PIS/COFINS. NAO CUMULATIVO. CREDITO SOBRE AQUISICAO DA MATERIA-
PRIMA SUJEITA A ALIQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE.

O artigo 39, inciso Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito
ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos
casos da aquisicdo de bens ou servicos nao sujeitos ao pagamento da
contribuicdo (inciso Il, § 29, art. 32). Tal excecdo, contudo, ndo invalida o
direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos
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sujeitos a aliquota zero, que compde o custo de aquisicdao do produto (art.
289, §12 do RIR/99), por auséncia de vedacdo legal. Sendo os regimes de
incidéncia distintos, do insumo (aliquota zero) e do frete (tributdvel),
permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do
insumo para producao.

CREDITO PRESUMIDO. INSUMOS.

O crédito presumido proveniente da atividade agroindustrial de que trata o
art. 82 da Lei n? 10.925/2004 é apurado somente em relagdo aos insumos
utilizados na fabricacao de produtos destinados a alimentacdao humana ou
animal, classificados nos capitulos e posicées da NCM nele previsto.

CREDITO PRESUMIDO. OLEO DE SOJA. LEI N° 12.865/2013.

O ressarcimento é aplicavel somente aos créditos presumidos apurados em
operacdes de comercializagdo acobertada por nota fiscal referente
exclusivamente a produtos de que trata o art. 31 da Lei n? 12.865/2013.
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ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de decadéncia suscitada e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntdrio
para: (i) reverter integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete de
transferéncia de produgao do estabelecimento ou de mercadoria adquirida ou recebida de
terceiros; (ii) reverter integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete
relativo a industrializacdo por encomenda de produtos; e (iii) reverter parcialmente as glosas dos
créditos originados de despesas com frete de retorno de matérias-primas para depdsito fechado
ou armazém geral, mantendo a glosa apenas dos fretes destinados a filial de revenda, nos termos
do Relatério de Diligéncia Fiscal. Este julgamento seguiu a sistemdtica dos recursos repetitivos,
sendo-lhes aplicado o decidido no Acérdiao n2 3402-012.833, de 11 de novembro de 2025,
prolatado no julgamento do processo 10120.725506/2013-45, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Anselmo Messias Ferraz
Alves, Mariel Orsi Gameiro, José de Assis Ferraz Neto, Adriano Monte Pessoa (substituto integral),
Cynthia Elena de Campos e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
no art. 87, §§ 12, 22 e 39, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2
1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Versa o presente litigio sobre Pedido de Ressarcimento (PER), referente a Crédito
Presumido de PIS-PASEP/COFINS N3do-Cumulativa do Mercado Interno, apurado em relagdo a
custos, despesas e encargos vinculados a receita auferida com a venda no mercado interno de
Farelo de Soja classificado, com fundamento no art. 56-B da Lei n2 12.350/2010.

Através do Relatério de Auditoria do Crédito do PIS e da COFINS, consta o
detalhamento do procedimento fiscal efetuado junto a Contribuinte para verificacdo dos
respectivos créditos.
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Em razdo de insuficiéncia de crédito apurado apds Procedimento Fiscal, a DRF de
origem conclui pela homologacdo parcial do pedido, o que nao foi suficiente para acobertar a
compensacao realizada, remanescendo, por consequéncia, saldo de débito.

O v. Acérdao foi proferido pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do
Brasil com a seguinte Ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: [...]

INCONSTITUCIONALIDADE.  ILEGALIDADE. INSTANCIAS  ADMINISTRATIVAS.
COMPETENCIA.

A apreciagdo de questionamentos relacionados a validade, legalidade e
constitucionalidade de dispositivos que integram a legislacdo tributaria nao se
insere na competéncia da esfera administrativa, sendo exclusiva do Poder
Judiciario.

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisOes judiciais e administrativas relativas a terceiros ndo possuem eficacia
normativa, uma vez que nao integram a legislacdo tributdria de que tratam os
artigos 96 e 100 do Cdodigo Tributario Nacional.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: [...]

PROVAS. MOMENTO.
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A prova documental deve ser apresentada no momento da impugnagdo, a menos
gue demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos
constantes do art. 16, § 42, do Decreto n 70.235, de 1972.

DILIGENCIA.

Indefere-se novo pedido de diligéncia quando se trata de matéria passivel de
prova documental a ser apresentada no momento da impugnac¢do, bem como
guando, apés diligéncia ja realizada, presentes elementos suficientes para a
formagao da convicgdo do julgador.

ASSUNTO: CONTRIBUIGCAO PARA O PIS-PASEP/COFINS
Periodo de apuracgao: [...]
PIS-PASEP/COFINS. NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. INSUMOS

Somente dao origem a crédito na apuragdo ndo cumulativa de contribuicdo ao PIS
os bens e servicos essenciais ou relevantes ao desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte, nos termos da decisdo proferida
pelo STJ nos autos do RESP n2 1.221.170/PR.
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A modalidade de creditamento pela aquisicdo de insumos é a regra geral aplicavel
as atividades de producdo de bens e de prestagdo de servicos no ambito da nao
cumulatividade das contribuicdes, sem prejuizo das demais modalidades de
creditamento estabelecidas pela legislacdo, que naturalmente afastam a aplicacdo
da regra geral nas hipdteses por elas alcangadas.

AQUISICOES SEM CONTRIBUICAQ. CREDITOS.

N3do da direito a crédito o valor da aquisicdo de bens e servicos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo.

FRETES. ARMAZENAGEM. OPERAGOES DE VENDA. OUTRAS OPERAGOES.

A Lei restringe o direito de apuragdo de crédito calculado sobre despesas com
armazenagem e frete pago ou creditado a pessoa juridica domiciliada no Pais, na
operacdao de venda e quando o Onus for suportado pela prépria empresa
vendedora. Operagcbes de outra natureza como transferéncia de produtos ou
insumos entre estabelecimentos da mesma pessoa juridica ou outras
transferéncias que ndo se enquadram em operacdes de venda, ndo ensejam
direito a crédito.

CREDITO. LOGISTICA. SERVICO GLOBAL. ARMAZENAGEM.

Inexiste previsdo legal de tomada de crédito frente aos valores pagos por servico
global de logistica (que abrange diversos servicos, tais como armazenamento,
inspecdo de mercadorias, controle de estoque, embalagem, classificacdo,
procedimentos para importacdo e exportac¢do, transporte e distribuicdo etc).

CREDITO. FRETE NA AQUISICAO DE BENS.

N3o ha previsdo legal especifica para a apuragao de crédito em relagdo aos
dispéndios com frete ocorridos na aquisicdao de bens, pois tais dispéndios devem
ser apropriados ao custo de aquisicdo dos bens e a possibilidade de creditamento,
quando cabivel, deve ser aferida em relagdo aos correspondentes bens
adquiridos.
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CREDITOS EXTEPORANEOS. PERMISSAO. QUANTIFICAGAO E APROVEITAMENTO.

O aproveitamento de bases de cdlculo extemporaneas n3ao se admite fora do
periodo origindrio. Somente se admite a utilizacio de saldo de créditos
extemporaneos se ainda ndo decaido / prescrito o direito a sua utilizagdo, apds a
apresentacdo do Dacon retificador (ou EFD-Contribui¢Ges) do periodo de origem
do crédito retificado (adicionado das novas bases de calculo) e demonstrando o
guantum o saldo de crédito foi alterado. Se ao final ainda restar saldo de créditos
ndo aproveitados do respectivo periodo, ai sim estes saldos poderdo ser
aproveitados em meses subsequentes.

CREDITO PRESUMIDO. OLEO DE SOJA. LEI N° 12.865/2013.
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O ressarcimento é aplicidvel somente aos créditos presumidos apurados em
operacbes de comercializagdo acobertada por nota fiscal referente
exclusivamente a produtos de que trata o art. 31 da Lei n2 12.865/2013.

Se, além da apropriacdo do crédito presumido, a contribuinte formalizou pedidos
de ressarcimento de tal crédito, necessdria a observancia das condi¢bes legais
impostas para tanto.

Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte

A Contribuinte foi intimada da decisdo de primeira instancia, apresentando o
Recurso Voluntario com os seguintes pedidos, em sintese:

- A necessidade de reunido e julgamento em conjunto de processos de
igual teor, a fim de se evitar decisdes conflitantes no futuro e garantir a
uniformidade do julgamento de todos os casos, tendo em vista as
disposi¢des da Portaria RFB 1.668/16, bem como os principios da economia
processual, da razoabilidade e da eficiéncia, assegurados pelo artigo 37 da
Constituicdo Federal, inclusive em observancia as disposi¢cdes regimentais
do RICARF (artigo 62 do Anexo ll).

- No mérito, a Recorrente comprovou que os créditos de PIS-PASEP/COFINS
foram indevidamente glosados pelas DD. Autoridades Administrativas, uma
vez que foram devidamente apurados pela Recorrente e decorrem do
conceito de insumo adotado pela doutrina e pelo E. CARF. Os créditos, sao,
portanto, legitimos e possuem previsdo legal, além de estarem embasados
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na jurisprudéncia dominante.

- Ademais, com base nos fundamentos de fato e de direito expostos acima,
devidamente suportados pelos documentos comprobatdrios de seu direito,
a Recorrente requer se digne esse E. CARF julgar INTEGRALMENTE
PROCEDENTE o presente Recurso Voluntdrio, para que, reformando-se o V.
Acordao recorrido

- No mais, a Recorrente ressalta que, com fundamento no artigo 74, § 11,
da Lei 9.430/96, no artigo 119, § 29, do Decreto 7.574/2011, e nos artigos
136 e 137, da IN/RFB 1.717/2017, a interposicdo do presente Recurso
Voluntdrio deve manter suspensa a exigibilidade do crédito tributario
objeto da presente discussao, nos termos do artigo 151, inciso Ill, do CTN.

- Por fim, a Recorrente reitera seu interesse em realizar sustentacdo oral
perante esse E. CARF, nos termos do artigo 58, do Anexo Il, do Regimento
Interno do CARF.

Inicialmente, o julgamento do recurso foi convertido em diligéncia.
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Realizada a diligéncia e apds manifestacdo da Recorrente, o processo retornou para

analise e julgamento.

E o relatdrio.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdérdao

paradigma como razdes de decidir:

1. Pressupostos legais de admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

2. Da vinculagdo com o Processo n2 10120.729529/2017-52

Versa o presente litigio sobre Pedido de Ressarcimento a titulo de Crédito
Presumido de PIS Nao-Cumulativo do Mercado Interno, apurado em
relacdo a custos, despesas e encargos vinculados a receita auferida com a
venda no mercado interno de Farelo de Soja classificado na posicao 23.04
da NCM, com fundamento no art. 56-B da Lei n? 12.350/2010.

As glosas realizadas neste processo se referem aos créditos originados das
seguintes despesas:

Il - Da Glosa do Crédito Aliquota Basica

II.1 — Da Aquisicdo de Bens para Revenda (itens 41 a 54)

I.2 — Da Aquisi¢do de Bens Utilizados como Insumo (itens 55 a 64)

I1.3 — Da Aquisi¢do de Servigos Utilizados como Insumo (itens 65 a 78)

II.4 — Da Armazenagem de Mercadoria e Frete na Operacdo de Venda (itens
79 a 83)

I1.4.1 — Fretes sem Direito a Crédito em razdo da operagdo da Mercadoria (itens 84 a
89)

11.4.1.1 — Frete de Mercadoria Ndo Informada (itens 90 a 91)

11.4.1.2 — Frete de Transferéncia de Produgéo do Estabelecimento ou de Mercadoria
Adquirida ou Recebida de

Terceiros (itens 92 a 97)

11.4.1.3 — Frete de Retorno de Mercadoria Remetida para Depdsito Fechado ou
Armazém Geral (itens 98 a 103)
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11.4.1.4 — Frete de Remessa de Produg¢do do Estabelecimento ou de Mercadoria
Adquirida ou Recebida de Terceiros, com Fim Especifico de Exportagdo (itens 104 a
112)

11.4.1.5 — Frete de Entrada de Mercadoria Recebida com Fim Especifico de
Exportagdo (itens 113 a 117)

11.4.1.6 — Frete de Remessa para Formagdo de Lote de Exportagdo (itens 118 a 131)
11.4.1.7 — Frete de Remessa para Industrializagéo por Encomenda (itens 132 a 139)
11.4.1.8 — Frete de Industrializacdo Efetuada por Outra Empresa (itens 140 a 144)
11.4.1.9 — Frete de Compra para Industrializagcdo ou Produgdo Rural (itens 145 a 149)

11.4.1.9.1 — Frete de Compra para Industrializacdo de Soja em Grdos até 09/10/2013
com Direito a Crédito Presumido (itens 150 a 159)

11.4.1.9.2 — Frete de Compra para Industrializagdo de Soja em Grdos a partir de
10/10/2013 (itens 160 a 165)

11.4.1.9.3 — Frete de Compra para Industrializacdo de Milho, Milho Pipoca e Semente
de Girassol com Direito a Crédito Presumido. (itens 166 a 170)

11.4.1.9.4 — Frete de Compra para Industrializagdo de Oleo de Soja Degomado e de
Oleo de Canola Refinado a partir de 08/03/2013 (itens 171 a 176)

1.4.1.10 — Frete de Demais Operagées Sem Direito a Crédito (itens 177 a 181)
11.4.11 — Frete Extempordneo (itens 182 a 201)

lll - Da Glosa do Crédito Presumido do Art. 31 da Lei n2 12.865/13 (itens
202 a 209)

IV. Corregdo dos Ajustes de Acréscimo e de Redugao (itens 210 a 212)
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IV.1 - Da Glosa aos Ajustes de Acréscimo (item 213)

IV.1.1 Acréscimo de Servicos Portudrios (pela natureza e extemporaneidade, os
servigos néio permitem o

aproveitamento de crédito); (itens 214 a 223)

IV.1.2 — Acréscimo de Compra para Comercializagéo da Coasul (por se referir a
compra com suspensdo, de

modo que o contribuinte ndo pode se apropriar de crédito bdsico de produto cuja
entrada ndo sofreu incidéncia

da tributagdo) (itens 224 a 229)

IV.1.3 — Acréscimo de Crédito Presumido de Notas Fiscais da Coasul (descreve a
Fiscalizagdo, entre outras constatagdes, que em resposta a intimagéo, o proprio
contribuinte admitiu o erro), (itens 230 a 237)

IV.2 - Acréscimo aos Ajustes de Redugdo. (itens 238 a 253)
V — Do Rateio dos Céditos (itens 254 a 272)

VI — Do Crédito Total Reconhecido Informado nas EFD (itens 273 a 276)
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VIl — Das Contribuigées Devidas e do Aproveitamento do Crédito (itens
277 a 290)

A 112 Turma de Julgamento da DRJ em Ribeirdo Preto/SP, por unanimidade
de votos, julgou parcialmente procedente a Manifestacdo de
Inconformidade e, aplicando o resultado da diligéncia, reconheceu em
parte o direito creditdrio, com os seguintes valores:

Processo 10120.725506/2013-45

Credito Presumido PIS (farelo) Merc Int 1° Tr 2013 Valor (RS)

Crédito reconhecido no Despacho Decisdrio 23.704,19

Como resultado da diligéncia, crédito admitido pela Fiscalizacéo foi alterado | 24.046,38
para:

Parcela do crédito em litigio reconhecida em julgamento (a ser utilizada na 342.19
amortizagdo de débito constante de DCOMP)

Como mencionado em razdes recursais, a Recorrente tem por objeto
social, dentre outras atividades, a producdo, industrializacao,
comercializacdo e exportacdo de soja, milho, girassol, entre outros graos e
farelos, bem como atua na producdo de biodiesel e 6leos derivados dessas
matérias-primas.

Consta nos autos a observacdo de que a Contribuinte possui unidades
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industriais em varios Municipios, desenvolvendo, ainda, operacdes no
Porto de Santos, ferrovias, hidrovia Tieté-Paranda e em 64 unidades
armazenadoras. De acordo com o informado, a empresa armazena,
processa e comercializa soja, milho, girassol e canola. Atua também na
industrializacdo de graos, extracao e refino de éleos, exportacao de soja
em graos, farelo, lecitina, proteina concentrada de soja — SPC; producdo de
biodiesel; armazenagem e transporte. Foi ainda apresentado um relato dos
principais processos produtivos geradores de receita, quais sejam:
Producdo de Biodiesel, Producdo de Farelo de Soja e Producédo de Oleo de
Soja.

A DRF encontrou inconsisténcias em relacdo as informacdes prestadas pela
Contribuinte em suas escrituracbes fiscais digitais, nos pedidos de
ressarcimento (PER/Processos) e nos demais demonstrativos apresentados
para justificar o crédito requerido.

Cumpre observar que o presente litigio decorre de Procedimento Fiscal
realizado no Processo Administrativo Fiscal n? 10120.729529/2017-52,
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que resultou em lancamento de oficio para exigéncia de PIS e COFINS dos
periodos de outubro/2012 a janeiro/2013, refletindo na inexisténcia de
crédito passivel de ressarcimento, na forma pleiteada pela Contribuinte.

Cumpre observar que o artigo 47 do RICARF, aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023, assim prevé:

Art. 47 Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados
observando-se o disposto neste artigo.

§ 12 Os processos podem ser vinculados por:

| - conexao, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito
tributario ou pedido do contribuinte fundamentados em fatos idénticos,
incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo
de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de
direito creditério ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras
matérias autbnomas; e

lll - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo
procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas
referentes a tributos distintos.

E inequivoca a vinculagdo dos processos por decorréncia, na forma
estabelecida pelo art. 47, § 19, Il

Ha posicionamento neste CARF no mesmo sentido, em litigios nos quais
foram julgados processos de compensacdo/ressarcimento vinculados a
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processos referentes aos lancamentos de oficio, que tinham por objeto a
analise do direito creditério. Vejamos:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/07/2006 a 30/09/2006
COMPENSACAO - VINCULACAO AO LANCAMENTO

O destino da compensagao vincula-se ao decidido no processo cujo objeto é
o lancamento do IPlI que glosou os créditos que foram compensados
refazendo a escrita do IPl e langando eventual saldo devedor. Assim,
invalidado o langamento, que abarca o periodo de apurag¢do do crédito
compensado, por decisdo do CARF, em decorréncia restitui-se o crédito a
escrita fiscal e homologa-se a compensacdo feita com arrimo naquele.

Recurso provido. (Acérddo n2 3402-003.120 — PAF n2 14033.000227/2007-
67 — Relator: Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)

10
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Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008

IPl. SALDO CREDOR. RESSARCIMENTO. COMPENSAGAO. VINCULAGAO COM
AUTO DE INFRAGAO LAVRADO EM OUTRO PROCESSO.

Reconhecido o vinculo entre a apurac¢do do IPI que foi objeto de Auto de
Infracdo em outro processo administrativo, o resultado do julgamento
daquele processo deve ser transposto para o processo em que se analisa o
pedido de ressarcimento/compensacdo de IPl. (Acérdao n2 3201-009.541 -
PAF n2 10880.930075/2013-35 — Relator: Conselheiro Leonardo Vinicius
Toledo de Andrade)

No v. Acérdao n2 3201-009.541, em julgamento a situacdo andloga ao

"

presente litigio, o llustre Conselheiro Relator observou que, “... se o
lancamento de oficio o qual glosou os créditos de IPI, apurando valor de IPI
a pagar, foi julgado procedente neste Colegiado, em decorréncia desta
decisdo vincula-se o destino do ressarcimento/compensagées, uma vez que

os créditos glosados retornam a seu status quo ante a escrita fiscal”.
A decisdo em referéncia destacou os seguintes precedentes:
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apurac¢do: 01/07/2009 a 31/07/2009

COMPENSACAO/RESSARCIMENTO DE  CREDITO. DEPENDENCIA DE
AUTUACAO FISCAL JULGADA PROCEDENTE. VINCULACAO.

E de se reconhecer a decisdo proferida por Turma do CARF que aplicou a
Sumula n? 20 para decidir pela procedéncia da autuacdo fiscal que glosou
os créditos do IPI nas aquisi¢cdes de insumos empregados na fabricagdo de
produto NT na TIPI. Ndo se homologa compensag¢do, além do limite do
crédito reconhecido em despacho decisdrio, quando o crédito pleiteado
revela-se indevido apds auditoria fiscal em processo formalizado para sua
verificagdo, uma vez que a procedéncia do auto de infragdo para cobranga
das glosas dos créditos vincula o resultado do processo de declaracdo de
compensacdo/ressarcimento.

Recurso Voluntario Negado

Direito crédito ndo reconhecido (Processo n2 16682.900631/2012-81;
Acordao n2 3201-002.758; Relator Conselheiro Paulo Roberto Duarte
Moreira; sessdo de 25/04/2017)

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apurag¢do: 01/10/1999 a 31/12/1999

IPl. SALDO CREDOR. RESSARCIMENTO. COMPENSAGAO. VINCULAGAO COM
AUTO DE INFRAGAO LAVRADO EM OUTRO PROCESSO.

=1
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Reconhecido o vinculo entre a apuracao do IPI que foi objeto de auto de
infracdo em outro processo administrativo, o resultado do julgamento
daquele processo deve ser transposto para o processo em que se analisa o
pedido de ressarcimento de IPI.

Recurso Voluntério Provido em Parte. (Processo n2 13976.000022/00-31;
Acorddo n2 3301-002.934; Relator Conselheiro Andrada Marcio Canuto
Natal; sessdo de 27/04/2016)

Considerando a vinculacdo por decorréncia, configura-se uma efetiva
relacio de prejudicialidade externa entre este litigio e o processo
10120.729529/2017-52. Tal relagdo pode ensejar um vinculo formal,
materializado na reunido dos feitos para julgamento conjunto, mas impde,
sobretudo, um vinculo material, de modo que o presente processo deve
acolher e reproduzir o que for decidido no processo principal.

3. Do julgamento do Processo n2 10120.729529/2017-52

No Processo n? 10120.729529/2017-52, o julgamento do recurso foi
convertido em diligéncia através da Resolugdo n?2 3402-003.426,
possibilitando melhor compreensao sobre as atividades desenvolvidas pela
empresa autuada e apuracdo do direito creditério invocado.

Considerando que as glosas procedidas pela Fiscalizagdao resultaram no
Despacho Decisério deste litigio, através da Resolugao n2 3402-003.418
(fls. 3445-3452) foi adotada a mesma a mesma proposta de conversao do
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julgamento do recurso em diligéncia, na forma proferida quanto ao auto de
infracdo.

Realizada a diligéncia, foi emitido o Relatério de fls. 10.513 a 10.542 com a
seguinte conclusao:

Conclusao

185. Apds a analise da documentagdo apresentada, e em cumprimento as
orientagdes e providéncias determinadas na Resolugdo que converteu o
julgamento em diligéncia, conclui-se que:

Devem ser integralmente revistas as seguintes glosas, conforme

referenciadas no Relatdrio Fiscal:

a.1) 1.4.1.2 - Frete de Transferéncia de Producdo do Estabelecimento ou
de Mercadoria Adquirida ou Recebida de Terceiros (v. planilha eletronica
“Reversdo_Glosa_Frete_Transferéncia_de_Produtos_e_Mercadorias”), e

a.2) 1.4.1.7 - Frete de Remessa para Industrializagdo por Encomenda (v.
planilha eletronica
“Reversdo_Glosa_Frete_Remessa_Ind_por_Encomenda”);

12
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b) Deve ser parcialmente revista a seguinte glosa, conforme referenciada
no Relatério Fiscal: 11.4.1.3 — Frete de Retorno de Mercadoria Reme6da

para Depdsito Fechado ou Armazém Geral (v. planilha eletrénica
“Reversdo_Glosa_Frete_Retorno_Depdsito_ou_Armazém_Geral”);

c) A reversdo cabivel da glosa relativa ao item 11.4.1.1 — Frete de Mercadoria
N3o Informada do Relatério Fiscal foi reconhecida por ocasido do
julgamento de 12 instdncia, realizado pela 112 Turma da DRIJ/RPO,
inexistindo revisao adicional em decorréncia da presente diligéncia;

d) Quanto a glosa de que tratada no Relatorio Fiscal no Item 11.4.1.8 — Frete
de Industrializagdao Efetuada por Outra Empresa, muito embora coubesse a
revisdo para o transporte de bens em elaboracdo/material de embalagem,
verificou-se, na pratica, que incidiu apenas sobre o frete do retorno de
produtos industrializados/acabados, de modo que também ndo cabe
revisao (v. planilha eletrdnica
“Glosa_Frete_Industrializagdo_Efetuada_por_Outra_Empresa”);

e) Devem ser mantidas as demais glosas, pelas razdes de fato e de direito

individualmente elencadas para cada caso.

186. Embora a andlise efetuada e o recalculo dela decorrente envolvam
todo o periodo fiscalizado (julho/2012 a margo/2015), é importante
lembrar que as revisdoes das glosas aqui propostas podem, em razdo das
especificidades do crédito solicitado, ndo repercutem em alteracdo nos
valores de ressarcimento de todos os processos envolvidos.

187. Dito isso, seguem abaixo os valores do saldo credor a ser
ressarcido/compensado, recalculados nos termos desta Informagdo Fiscal,
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em atendimento a Resolucdo n2 3402-003.418 — 32 Secdo de Julgamento/42
Cémara/22 Turma Ordinaria do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF), relativos ao presente processo:

Processo 10120.725506/2013-45

CRED PRESUMIDO PIS (FARELO) — MERCADO INTERNO - 12 TRIMESTRE 2013

I _ [ _ [ [IV] = [1]+[1]+[11]

Crédito Crédito
Reconhecido Crédito Adicional Crédito Total

E‘ri:l iz S;:f:;ﬂ (Fiscalizagdo/ R:cccl:ni I:enc?tl'lo Apurado Apurado Apds
(Diligéncia CARF) | Diligéncia CARF

Despacho

Decisério) L))
01/2013 . 20.929,68 0,00 . 0,00 - 0,00 0,00
02/2013 ' 58.461,04 0,00 ' 0,00 - 0,00 0,00
03/2013  46.447,68 23.704,19 342,19 0,00 24.046,38
Total .125.838,40 23.704,19 l 342,19 - 0,00 24.046,38

No processo n? 10120.729529/2017-52 foi proferido o Acérddo n2 3402-
012.842 com o seguinte resultado:
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar
a preliminar de decadéncia suscitada e, no mérito, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario para: (i) reverter integralmente as glosas
dos créditos originados de despesas com frete de transferéncia de
producdo do estabelecimento ou de mercadoria adquirida ou recebida de
terceiros; (ii) reverter integralmente as glosas dos créditos originados de
despesas com frete relativo a industrializagcdo por encomenda de produtos;
e (iii) reverter parcialmente as glosas dos créditos originados de despesas
com frete de retorno de matérias-primas para depdsito fechado ou
armazém geral, mantendo a glosa apenas dos fretes destinados a filial de
revenda, nos termos do Relatdrio de Diligéncia Fiscal.

O acérdao em referéncia foi ementado da seguinte forma:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apurag¢do: 01/07/2012 a 31/03/2015, 01/10/2012 a 31/01/2013

DECADENCIA. AUSENCIA DE PAGAMENTO. ART. 173, | DO CTN. RESP N¢
973.733/SC.

Na auséncia de pagamento, a regra decadencial aplicavel é a do art. 173, |
do CTN, conforme entendimento do STJ expresso no REsp n2 973.733/SC,
na sistematica do art. 543-C do CPC, e, portanto, de observancia obrigatdria
por este tribunal administrativo.

DIREITO DE CREDITO. ONUS DA PROVA. ARTIGO 373, INCISO | DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL.
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E dnus do Contribuinte apresentar as provas necessarias para demonstrar a
liquidez e certeza de seu direito creditério, devendo ser aplicado o artigo
373, inciso | do Cédigo de Processo Civil.

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/07/2012 a 31/03/2015, 01/10/2012 a 31/01/2013

PIS/COFINS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
PROCESSO PRODUTIVO.

O Superior Tribunal de Justica, no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR,
decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de
insumo, para fins de creditamento das contribuicGes sociais ndo
cumulativas (arts. 39, Il das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser
aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevancia para o
processo produtivo da contribuinte, os quais estdao delimitados no Voto da
Ministra Regina Helena Costa.
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CREDITO. FRETE NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS INACABADOS,
INSUMOS E EMBALAGENS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA.
POSSIBILIDADE.

As despesas com fretes para a transferéncia/transporte de produtos
inacabados e de insumos entre estabelecimentos da mesma empresa
integram o custo de producdo dos produtos fabricados e vendidos.
Possibilidade de aproveitamento de créditos das contribuices ndo
cumulativas.

COFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE FRETES.
TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS. SUMULA CARF N2 217.

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa ndo geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.

PIS E COFINS. NAO CUMULATIVO. CREDITO SOBRE AQUISICAO DA
MATERIA-PRIMA SUJEITA A ALIQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE.

O artigo 39, inciso Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito
ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos
casos da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo (inciso Il, § 29, art. 39). Tal exce¢do, contudo, ndo invalida o
direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos
sujeitos a aliquota zero, que compde o custo de aquisicdo do produto (art.
289, §12 do RIR/99), por auséncia de vedacdo legal. Sendo os regimes de
incidéncia distintos, do insumo (aliquota zero) e do frete (tributével),
permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do
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insumo para producao.
CREDITO PRESUMIDO. INSUMOS.

O crédito presumido proveniente da atividade agroindustrial de que trata o
art. 82 da Lei n? 10.925/2004 é apurado somente em relagdo aos insumos
utilizados na fabricacao de produtos destinados a alimenta¢gdo humana ou
animal, classificados nos capitulos e posi¢cdes da NCM nele previsto.

CREDITO PRESUMIDO. OLEO DE SOJA. LEI N° 12.865/2013.

O ressarcimento é aplicidvel somente aos créditos presumidos apurados em
operacdes de comercializacdo acobertada por nota fiscal referente
exclusivamente a produtos de que trata o art. 31 da Lei n2 12.865/2013.

Assunto: Contribui¢cao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apurag¢do: 01/07/2012 a 31/03/2015, 01/10/2012 a 31/01/2013

PIS/COFINS. STJ. CONCEITO DE INSUMO. ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
PROCESSO PRODUTIVO.
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O Superior Tribunal de Justica, no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR,
decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de
insumo, para fins de creditamento das contribuicdes sociais nao
cumulativas (arts. 32, Il das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser
aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevancia para o
processo produtivo da contribuinte, os quais estdo delimitados no Voto da
Ministra Regina Helena Costa.

CREDITO. FRETE NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS INACABADOS,
INSUMOS E EMBALAGENS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA.
POSSIBILIDADE.

As despesas com fretes para a transferéncia/transporte de produtos
inacabados e de insumos entre estabelecimentos da mesma empresa
integram o custo de producdo dos produtos fabricados e vendidos.
Possibilidade de aproveitamento de créditos das contribuicGes nao
cumulativas.

COFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE FRETES.
TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS. SUMULA CARF N2 217.

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa ndo geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.

PIS E COFINS. NAO CUMULATIVO. CREDITO SOBRE AQUISICAO DA
MATERIA-PRIMA SUJEITA A ALIQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE.

O artigo 39, inciso Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito
ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos
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casos da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribui¢do(inciso I, § 292, art. 39). Tal exce¢do, contudo, ndo invalida o
direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos
sujeitos a aliquota zero, que compde o custo de aquisicdo do produto (art.
289, §12 do RIR/99), por auséncia de vedacdo legal. Sendo os regimes de
incidéncia distintos, do insumo (aliquota zero) e do frete (tributavel),
permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do
insumo para produgdo. (Acérddo 9303-013.887).

CREDITO PRESUMIDO. OLEO DE SOJA. LEI N° 12.865/2013.

O ressarcimento é aplicavel somente aos créditos presumidos apurados em
operagdes de comercializagdo acobertada por nota fiscal referente
exclusivamente a produtos de que trata o art. 31 da Lei n2 12.865/2013.

Tendo em vista a relagdo de prejudicialidade em razao da vinculagao por
decorréncia, na forma acima ja tratada, repoduzo abaixo os fundamentos
do voto condutor do Acérdao n2 3402-012.842:
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3.1. Preliminarmente

3.1.1. Decadéncia dos créditos tributarios referentes aos fatos geradores
anteriores a 28.11.2012

Alega a defesa que a constituicdao de créditos tributarios com relagdo as
obrigacdes tributdrias anteriores a 28.11.2012 encontram-se extintos pela
decadéncia, uma vez que os fatos geradores referentes a tal periodo
ocorreram ha mais de 5 (cinco) anos contados da data da ciéncia dos Autos
de Infragdo (28.11.2017), aplicando-se, assim, o prazo decadencial de que
trata o artigo 150, § 42, do CTN.

Para tanto, argumenta que, tratando-se PIS e COFINS de tributos sujeito ao
lancamento por homologacdo, deve ser aplicada a regra de decadéncia
prevista no § 42 do artigo 150 do CTN, que dispde que a Fazenda Publica
terd o prazo de 5 (cinco) anos a contar da ocorréncia do fato gerador para
guestionar o recolhimento do tributo sobre aquele determinado fato.

A DRJ de origem afastou a alegacdo de decadéncia parcial do crédito
tributario por entender que a Recorrente ndo teria comprovado
antecipag¢ao de pagamento de PIS e COFINS no periodo fiscalizado, nao
sendo aplicavel, portanto, a contagem de prazo do art. 150, §42 do CTN.

Diante da auséncia de pagamento antecipado, aplicavel é a regra do art.
173 do CTN, conforme entendimento expresso pelo STJ no REsp n2
973.733/SC, cujo v. acordao foi proferido com a seguinte ementa:

EXECUCAO FISCAL. EMBARGOS. LEGITIMIDADE RECURSAL. CONTRIBUICOES

PREVIDENCIARIAS. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. DECADENCIA.
HONORARIOS ADVOCATICIOS.
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1. Consoante ja decidiu esta Corte e o STJ, o advogado ndo tem legitimidade
para recorrer no processo de conhecimento quanto aos honorarios
advocaticios. Assim, correta a interposicdo do recurso pela empresa
embargante.

2. Corte ja reconheceu a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei
8.212/91.

3. As normas dos artigos 150, § 4.2 e 173 do CTN ndo s3ao de aplicagao
cumulativa ou concorrente.

4. Decorridos mais de cinco anos entre a data do fato gerador mais recente
e a notificacdo fiscal, impGe-se o reconhecimento da decadéncia.

5. Honordrios advocaticios majorados para 10% do valor atribuido a causa,
em consonancia com o disposto no art. 20, § 42, do CPC e com os
precedentes desta Turma.
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Assim dispde o pardgrafo Unico do art. 156 do Cédigo Tributdrio Nacional:
Art. 156. Extinguem o crédito tributario:
| - 0 pagamento;
Il - a compensagao;

Pardgrafo Unico. A lei dispora quanto aos efeitos da extingdo total ou
parcial do crédito sobre a ulterior verificacdo da irregularidade da sua
constituicdo, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

Embora a compensacdo seja prevista como forma de extincdo do crédito
tributario, sua quitacdo somente se efetiva apdés homologacdo tacita ou
expressa, conforme o art. 74 da Lei n? 9.430/1996, configurando extin¢do
sob condicdo resolutéria.

Além disso, apenas o pagamento efetivo garante a certeza e a liquidez
necessarias para extinguir o crédito tributario.

Nesse sentido recentemente decidiu a 32 Turma Ordinaria em relacdo a
matéria. Vejamos:

COFINS. DECADENCIA. AUSENCIA DE PAGAMENTO. ART. 173, | DO CTN.
RESP N. 973.733/SC.

Na auséncia de pagamento, a regra decadencial aplicavel é a do art. 173, |
do CTN, conforme entendimento do STJ expresso no REsp n2 973.733/SC,
na sistematica do art. 543-C do CPC, e, portanto, de observancia obrigatdria
por este tribunal administrativo, tendo em vista o art. 62-A do Anexo Il do
RICARF.” (Acorddo n2 3403-002.298, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, unanime
em relagdao a matéria, sessao de 25.jun.2013)
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Por tais razdes, afasto o argumento de decadéncia suscitado pela
Recorrente.

3.2. Mérito
3.2.1. Do conceito de insumo

A controvérsia posta neste litigio trata sobre a necessaria analise sobre os
insumos que deram origem ao direito creditdrio pleiteado, considerando o
julgamento do Recurso Especial n? 1.221.170/PR, processado em sede de
recurso representativo de controvérsia, pelo qual o Egrégio Superior
Tribunal de Justica concluiu que, para efeito de tomada de crédito das
contribuicdes na forma do artigo 39, inciso Il das Leis n? 10.637/2002 e
10.833/2003, deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou

relevancia, vale dizer, conforme a imprescindibilidade ou a importancia de
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determinado item (bem ou servico) para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

Em sintese, a partir da decisdo definitiva do STJ, restou pacificado que, no
regime nao cumulativo das contribui¢des ao PIS e a COFINS, o crédito deve
ser calculado sobre os custos e despesas sobre bens e servigos intrinseco a
atividade econémica da empresa.

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional publicou a Nota Explicativa SEl
n? 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, acatando o conceito de insumos para
crédito de PIS e Cofins fixado pelo Superior Tribunal de Justica, conforme
Ementa abaixo:

Documento publico. Auséncia de sigilo.

Recurso Especial n? 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia.
llegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n? 247/2002 e
404/2004. Afericdo do conceito de insumo a luz dos critérios de
essencialidade ou relevancia.

Tese definida em sentido desfavordvel a Fazenda Nacional. Autorizacdo
para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n°
10.522, de 2002, e art. 22, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016.

Nota Explicativa do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 01/2014.
Transcrevo os itens 14 a 17 da SEI n2 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF:

"14. Consoante se depreende do Acdrddo publicado, os Ministros do STJ

adotara uma interpretacdo intermediaria, considerando que o conceito de

insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou

relevancia. Dessa forma, tal afericdo deve se dar considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item para o
desenvolvimento da atividade produtiva, consistente na produgdo de bens
destinados a venda ou de prestagao de servicos.

15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo

produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de

varios processos produtivos, porém, com diferentes niveis de importancia,
sendo certo que o raciocinio hipotético levado a efeito por meio do “teste
de subtracdo” serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a

imprescindibilidade e a importancia para o processo produtivo.

16. Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item —
bem ou servico utilizado direta ou indiretamente cuja subtragao implique a
impossibilidade da realizacdo da atividade empresarial ou, pelo menos,
cause perda de qualidade substancial que torne o servigo ou produto inutil.

17. Observa-se que o ponto fulcral da decisdo do STJ é a definicio de

insumos como sendo aqueles bens ou servicos que, uma vez retirados do
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processo produtivo, comprometem a consecucdo da atividade-fim da
empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal
processo. E o raciocinio que decorre do mencionado “teste de subtracdo” a
que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques." (sem

destaques no texto original)

Destaco, ainda, o Parecer Normativo Cosit n2 5, del7 de dezembro de 2018,
proferido com a seguinte Ementa:

Assunto. Apresenta as principais repercussdes no ambito da Secretaria da
Receita Federal do Brasil decorrentes da definicdo do conceito de insumos
na legislacdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela
Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso
Especial 1.221.170/PR.

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP
1.221.170/PR. ANALISE E APLICAGOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica
no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de
apuracao de créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade
ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens destinados a
venda ou para a prestacao de servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisao judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca
e fundamentalmente, o produto ou o servigo”:
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a.1) “constituindo elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo
ou da execucdo do servico”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta Ihes prive de qualidade, quantidade
e/ou suficiéncia”;

b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora
nao indispensavel a elaboragdo do proprio produto ou a prestagdo do
servico, integre o processo de producgdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n2 10.637, de 2002, art. 32, inciso Il; Lei n2 10.833,
de 2003, art. 3¢, inciso Il.

Por tais razdes, para efeitos do art. 32, I, da Lei 10.637/2002 e art. 39, I, da
Lei 10.833/2003, o conceito de insumos passou a abranger todos os bens e
servicos que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja
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subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacao do
servico ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou impeca a
atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do
produto ou do servigo dai resultantes.

Inicialmente, o julgamento do recurso foi convertido em diligéncia através
da Resolugao n? 3402-003.426, proferida nos seguintes termos:

2.6. Com isso, nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto n2
70.235/72 cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto n? 7.574/2011,
proponho a conversdo do julgamento em diligéncia, para que a Unidade de
Origem proceda as seguintes providéncias:

a) Intimar a Recorrente para apresentar, em prazo razoavel, Laudo
Técnico ou Memorial Descritivo, demonstrando de forma detalhada e
individualizada:

a.1) O enquadramento no conceito de insumo com relagdo ao produto
“SALMEXFORMOL 30/11”, bem como demais produtos que deram origem
aos créditos pleiteados, observando os critérios de essencialidade ou
relevancia, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior
Tribunal de Justica em julgamento do Recurso Especial n2 1.221.170/PR, na
Nota SEI n2 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit n2 5,
del7 de dezembro de 2018;

a.2) Esclarecer sobre a utilizagcdo de tais insumos no processo de fabricacdo
de produtos comercializados e tributados pela Contribuinte;

a.3) O enquadramento dos fretes, armazenagens e demais servicos que
deram origem aos créditos pleiteados no conceito de insumo, segundo os
critérios de essencialidade ou releviancia, em conformidade com o
entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justica em julgamento do
Recurso Especial ne 1.221.170/PR, na Nota SEI ne
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit n2 5, del7 de
dezembro de 2018;

a.4) Com relacdo aos fretes, especificar detalhadamente a forma de
utilizacdo, identificando os pagamentos e/ou repasses e/ou eventuais
reembolsos realizados quanto a estes itens;

a.5) Demonstrar se as aquisicdes de “soja em grdos”, bem como de soja
originada da COASUL estavam sob a suspensao das Contribui¢cdes Sociais;

a.6) Demonstrar a destinagdo do produto “soja em grdos”, bem como soja
adquirida da COASUL, referentes as operacbes que deram origem ao
crédito pleiteado, bem como a incidéncia das Contribuicdes;

a.7) Comprovar a nao utilizagdo dos créditos tidos como extemporaneos em
outros periodos de apuracao.
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b) Realizar as diligéncias necessdrias para as constatacGes especificadas
nesta Resolugdo.

c) Analisar os documentos comprobatérios constantes dos autos, bem
como aqueles que serdo apresentados pela Recorrente nos termos do Item
“a”, apurando o enquadramento dos bens e servigos objeto deste litigio de
acordo com o conceito de insumo delimitado neste voto, e a eventual
comprovacdo de ndo utilizacdo pela Recorrente dos créditos
extemporaneos em outros periodos.

d) Elaborar Relatério Conclusivo e recalculo sobre as apuracdes e resultado
da diligéncia.

e) Intimar a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestacdo sobre o
resultado no prazo de 30 (trinta) dias.

2.7. Concluida a diligéncia, com ou sem resposta da parte, retornem os
autos a este Colegiado para julgamento.

O Relatdrio de Diligéncia Fiscal foi apresentado pela Unidade Preparadora
com o seguinte resultado:

Resumo da Andlise dos Documentos Apresentados

175. Tendo em vista o grande nimero de documentos envolvidos, e com
vistas a facilitar sua consulta, segue resumo da documentacdo apresentada
e da correspondente anadlise efetuada pela unidade de origem, em
atendimento a diligéncia solicitada. A numeracdo das folhas faz referéncia
tanto ao processo de n2 10120.725506/2013-45 (Ressarcimento Paradigma
— fls. 3459 a 10509), como ao processo de n? Proc. 10120.729529/2017-52
(Auto de Infragdo — fls. 5956 a 13006), vez que os documentos juntados
para instru¢ao de ambos sdo idénticos.
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Proc.
10120, 725506/ 10120.729525/ ConclusSo da
Documento Descricio 2013-45 201?—‘52 (Auto Andlise da
[Ressarcimento del Unidade Local
Paradigma) o)
Termo de Relacionam-se 14 documentos: PETICAO - PETICAD; DOCUMENTOS DE
Solicitagio de  |IDENTIFICACAD — DOC_IDENTIFICACD; DOCUMENTOS COMPROBATORIOS - 3459 5956
Juntada OUTROS - DOC_COMPROBATORIOONL 212
Termo de Andlise
de SolicitagEo de | Nenhum documento fol rejeitado 3460/3461 5957/5958
Juntada
E citada a apresentacio de: a) Laudo Técnico elaborade pela KMPG em
X = 5 bk Trata-se da
atendimento parcial ao item 2.4 da Intimagdo (doc. n® 1); b) Memorial resente
Peticao Descritivo em atendimente aos demals itens requeridos na Intimagdo,| 34623468 5959/5965 I:I‘ormado
incluindo a parte remanescente do item a.d. [abaixo, que contempla
N Fizcal
documentos 2 a 4)
Doc |dentificace Atas de Reunido/Azsembleia, Estatuto Social, Procuracdo, documento dios 3469/3541 S956/6038
= procuradares,
Doc cobat Anexo 1 - Frete Matérias Primas (l.d.12 - Frete de Transferéncia de Reverte
c_rcompraba Producdo do Estabelecimento ou de Mercadoria Adguirida ou Recebida de| 354273614 6039/6111 Everter
orio01 A Glosa (Total)
Terceiras)
Doc_comprobat |Anexo 2 - Frete Retorno Matérizs Primas [IL4.L3 = Frete de Retormo de Reverter
orio01 Mercadoria Remetida para Depésito Fechado ou Armazém Geral | AL 601 S1a2/e108 Glosa [Parcial)
Doc comprobat Anexo 3 - Frete de Remessa para Exportacio (11.4.0.4 = Frete de Remessa de
h_n' n(ﬁ Producdo do Estabelecimento ou de Mercadoria Adguirida ou Recebida de| 3692/3852 6189/6349 | Manter Glosa
i Terceiras, com Fim Especifico de Exportagdo)
Doec_comprobat [Anexo 4 = Frete de ﬁen'ess.a para -n'ma;én_ de Lote (4.6 = Frete de 3853/6756 §350/9253 Manter Glosa
orio01 Remessa para Formacio de Lote de Exportacdo)
”:—:f;"o'i"’hat Anexo & - Infografico dos Frates 6757/6762 92549259
Doc_comprobat . . - .
orin01 Anexo Geral | = Convénio ICMS 84_09 - Confaz 6763/6774 9260/9271
“":—:°:0"1'°ha‘ Anexo Geral Il - Convénio ICMS 83_06 - Confaz 6775/6778 9272/9275
Tl
Doc_comprobat (Frete na compra para !":IL!.str alizacdo :_-u ?rodm;ao rural (IlL4.19 - Frete de §779/6789 9276/9285 | Manter Glosa
orio02 Compra para Industrializacdo ow Produgio Rural |
Doc_comprobat (Frete de Industrializacdo por encomenda entre estabelecimentos da prépria Reverter
orio02 Caramuru (IL4_1.7 - Frete de Remessa para Industrializacdo por Encomenda) i i Glosa (Total)
Doec_comprobat |Industrializaco por encomenda em estabelecimeantos de terceiros (IL4.L8 -
orio02 Frete de Industrializac3o Efetuada por Outra Empresa) 6785/6801 9292/9298 | Manter Glosa
Dhoc_comprobat (Frete de .'ne'cador a ndo informada (lIL.4.L1 - Frete de Mercadoria NEo 6802/6810 9299/9307 Manter Glosa
orio02 Informada)
Jo:_:::oa'ohat AquisigBes de Soja para Revenda (Ii.1 - Da Aquisigio de Bens para Revenda) 6811/10496 9308/12993 | Manter Glosa
Doc_comprobat
o 'mGEl Glosa Ajuste Acréscimo Servigos Portudrios 1049710504 |12994/13001 | Manter Glosa
”:—m"";""’hat Glasa Frete Extemporines 10505/10509 (1300213006 |Manter Glosa
orig

Passo a analise dos itens cujos créditos foram glosados pela Autoridade
Fiscal:

3.2.2. Aquisicdo de bens utilizados como insumo (Item 1.2 do Relatério
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Fiscal)

A glosa decorreu do fato de o insumo Salmex — Formol 30/11 ter saido do
estabelecimento vendedor com aliquota zero.

Argumentou a Recorrente que o direito aos créditos glosados decorre de
sua caracterizacdo como insumo da sua atividade, sendo um fungicida
essencial para o processo de fabricacdo dos produtos comercializados e
tributados. Com isso, sustenta a defesa que o aproveitamento desses
créditos estd expressamente previsto no art. 32, Il das Leis n2 10.833/03 e
10.637/02, devendo ser aplicado o conceito de insumo em razdo de sua
essencialidade e relevancia, na forma decidida pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justica em julgamento ao REsp 1.221.170/PR.

Com relacdo a este item, a Resolugdo n? 3402-003.426 assim determinou:

a) Intimar a Recorrente para apresentar, em prazo razodavel, Laudo
Técnico ou Memorial Descritivo, demonstrando de forma detalhada e
individualizada:
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a.1) O enquadramento no conceito de insumo com relagdo ao produto
“SALMEX-FORMOL 30/11”, bem como demais produtos que deram origem
aos créditos pleiteados, observando os critérios de essencialidade ou
relevancia, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior
Tribunal de Justica em julgamento do Recurso Especial n2 1.221.170/PR, na
Nota SEI n® 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit n2 5,
del7 de dezembro de 2018;

a.2) Esclarecer sobre a utilizagdo de tais insumos no processo de fabricacdo
de produtos comercializados e tributados pela Contribuinte.

Concluiu a Autoridade Fiscal da Unidade Preparadora que o produto
SALMEX FORMOL 30/11, embora essencial ao processo produtivo, teve sua
aquisicdo com aliquota zero, vedando qualquer crédito (art. 19, I, Lei n2
10.925/2004; art. 32, § 29, Il das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003).

Vejamos a conclusao do Relatoério de Diligéncia Fiscal:
Da Andlise dos Itens a.1 e a.2 12.

12. E solicitado nos itens a.1 e a.2 o seguinte:

a.1) O enquadramento no conceito de insumo com relagdo ao produto
"SALMEXFORMOL 30/11", bem como demais produtos que deram origem aos
créditos pleiteados, observando os critérios de essencialidade ou relevdncia, em
conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de JusO¢a em
julgamento do Recurso Especial n° 1.221.170/PR, na Nota SEI n°
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer NormaOvo Cosit n° 5, de 17 de dezembro
de 2018;

a.2) Esclarecer sobre a uOlizagdo de tais insumos no processo de fabricagdo de
produtos comercializados e tributados pela Contribuinte;

13. A Resposta da Recorrente foi:

“RESPOSTA CONJUNTA:

1. O direito ao aproveitamento de créditos de PIS e COFINS com relagdo ao
“SALMEXFORMOL 30/11” decorre da caracterizacdo deste produto como insumo da
aOvidade da Recorrente, na medida em que se trata de fungicida essencial no
processo de fabricagdo dos produtos comercializados e tributados por essa
Sociedade, contribuindo, por consequéncia, a geragdo do faturamento da empresa.

2. Deve-se destacar que essa despesa é caracterizada como insumo gerador de
créditos de PIS e COFINS se enquadrada no conceito fixado pelo Superior Tribunal
de JusOgca (“STJ”) n@ julgamento do Caso Anhambi (Recurso Especial n°
1.221.170/PR), no qual se determinou a conferéncia, no caso concreto, da
essencialidade ou relevdncia do dispéndio. Isto €, se referido gasto contribuiu para
a concreOzacgdo das aOvidades do contribuinte (essencialidade) e/ou se o referido
gasto contribui diretamente para a geragdo de receita tributdvel do

contribuinte(relevancia).
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3. Cabe ainda mencionar que o conceito de insumo fixado pelo STJ é vinculante,
diferentemente do entendimento da Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e
Parecer Normativo Cosit n° 5/2017, os quais extrapolaram o seu poder
regulamentar, restringindo o conceito de insumo trazido no Caso Anhambi.”

14. Segue a Anadlise da Unidade de Origem.

15. O crédito relativo as aquisicdes do produto “SALMEX-FORMOL 30/11”
foi glosado ndo por deixar de se caracterizar como insumo da a-vidade da
Recorrente, mas sim por se tratar de bem cuja venda pelo Fornecedor
ocorre com incidéncia de aliquota 0 (zero) das contribui¢des (PIS/Cofins).

16. Tal situacdo na venda decorre de imposicdo legal (art. 19, Il, da Lei n?
10.925/2004) e foi confirmada pelas notas fiscais emi-das pelo Fornecedor
(v. NCM “38089299”, CST e InformagBes Adicionais, na planilha
“Glosa_Aquisicdo_de_Produto_Aliquota_Zero”, anexa ao Relatdrio Fiscal):

Art. 12 Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da contribui¢éo para o PIS/PASEP e
da Contribuigcdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na
importagdo e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de:

[...]

Il - defensivos agropecudrios classificados na posigdo 38.08 da TIPI e suas
matérias-primas;

[]

17. Trata-se de principio basilar da sistematica da ndao cumulatividade: ndo
havendo pagamento na etapa anterior, ndo ha crédito a se apropriar.

18. Tanto é assim que o legislador, no préprio dispositivo que prevé o
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aproveitamento dos créditos de bens e servigos u-lizados como insumo (art.
39, 1l, das Leis n2 10.833/2003 e 10.637/02), expressamente veda o crédito
decorrente da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento das
contribuic¢des (art. 32, § 22, Il, dos citados diplomas legais):

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagéo a:

[..]

Il - bens e servigos, uOlizados como insumo na prestagdo de servigos e na produgdo
ou fabricagdo de bens ou produtos desOnados a venda, inclusive combusHveis e
lubrificantes, exceto em relagGo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessiondrio, pela intermediagcGo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi;

[...]

“§ 22 Ndo dard direito a crédito o valor:

[...]
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Il - da aquisi¢do de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuigéo,
inclusive n® caso de iseng¢do, esse ulOmo quando revendidos ou uOlizados como
insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo
alcangados pela contribuigéo.

[]

19. Registre-se que essa situacdo é bem explicitada no Relatério de
Auditoria do procedimento fiscal (Iltem 1.2, §§ 55 a 64), e ndo sofreu
nenhuma contestacdo por parte da Recorrente no ponto aqui abordado.

20. Nao se vislumbra, ainda, nenhum reparo a glosa por forca do ulterior
entendimento da Primeira Secao do Superior Tribunal de Jus-ca no Recurso
Especial 1.221.170/PR, em que se afastou por ilegalidade a disciplina de
creditamento prevista nas Instru¢cbes Normativas da SRF n2s 247/2002 e
404/2004, e estabeleceu que o conceito de insumo deve ser aferido a luz
dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a
producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela
pessoa juridica. Tampouco hd, na glosa, discordancia com o conceito de
insumo tratado na Nota Explicativa SEI n2 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF,
ou com o Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05, de 17 de dezembro de 2018,
gue apresenta as principais repercussées do citado julgado no ambito da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

21. Assim, uma vez que o insumo fora adquirido com aliquota 0O (zero),
torna-se irrelevante ter sido ou ndo aplicado no processo de fabricacao, de
modo a permanecer a glosa aplicada.

Tem razao a Autoridade Fiscal.
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Vejamos o que consta do dispositivo legal:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagao a:

(..)

§ 22 N3o dara direito a crédito o valor: (Redagdo dada pela Lei n2 10.865, de

2004) (...)

Il - da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo,

inclusive no caso de isencdo, esse ultimo quando revendidos ou utilizados como

insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou nao
alcancados pela contribuicao. (Incluido pela Lei n2 10.865, de 2004)

De acordo com o texto normativo, a vedacao ao crédito aplica-se a bens ou
servicos nao sujeitos ao pagamento da contribuicdo.

Nesse sentido, um produto tributado a aliquota zero nao esta sujeito a tal
pagamento, o que contradiz a alegacdo do Recorrente de que essa vedagao
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“somente pode estar se referindo a ndo incidéncia, imunidade ou isencao”,
desconsiderando a possibilidade de aplicagdo a produtos sujeitos a
aliquota zero.

Diferentemente da iseng¢ao, que configura uma nao incidéncia especifica e
depende de lei para sua concessdo, a aliquota zero ocorre quando ha
incidéncia tributaria, mas com aspecto quantitativo nulo, podendo ser
instituida ou revogada por decreto do Poder Executivo.

Além disso, a isencdo pode ser restrita a regides ou grupos especificos,
enquanto a aliquota zero tem aplicagdo geral, vinculada ao produto.

Embora isencdo, imunidade, ndo incidéncia, suspensdo e aliquota zero
compartilhem o efeito pratico de afastar o pagamento do tributo, esses
institutos possuem naturezas juridicas distintas e ndo podem ser utilizados
de maneira indistinta, como se fossem equivalentes

Quanto ao segundo argumento do Recorrente, de que a aquisicdao dos
insumos seria tributada a aliquota zero e, por isso, estaria sujeita a regra
geral de apropriacao de créditos, tal entendimento ndo prospera.

O art. 392, § 29, das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003 veda expressamente
o desconto de créditos na aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo, sem restringir-se a bens considerados nao
tributados.

Por tais razdes, mantenho a decisdo recorrida neste ponto.
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3.2.3. Bens para revenda (Item Il.1 do Relatério Fiscal)

A Fiscalizacdao apontou o crédito referente a entradas de soja em graos,
informada na EFD Contribuicdes como aquisicdo de bens para revenda
(CFOP 1102 e 1118) sob o Cédigo de Substituicdo Tributaria CST igual a 56
(Operagcdo com Direito a Crédito — Vinculada a Receitas Tributadas e Ndo-
Tributadas no Mercado Interno e de Exportagdo) e creditada a aliquota
basica de 1,65% (PIS) e 7,6% (Cofins) do valor da aquisicao.

Com isso, apds confronto das NF-e informadas na EFD com os dados do
repositério nacional (SPED NF-e), concluiu o ilustre Auditor Fiscal que
grande parte dessas entradas corresponderia a NF-e sem direito a crédito
basico, sendo RS 53.419.514,97 referentes a entradas com suspensdo (CST
=9) e RS 15.736.780,63 referentes aos demais casos (CST = 8, 7, 4, e 98).

A DRJ de origem manteve a glosa, concluindo que a aquisicao dos produtos
ocorreu sem incidéncia das contribuicdes, ndo tendo sido comprovado o
contrario pela Contribuinte.
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Observou o ilustre julgador de primeira instancia que, mesmos sendo
integralmente comprovada a destinacdo para revenda, o fato é que, se nao
houve pagamento/incidéncia das contribui¢Ges na aquisicdo, ndo ha direito
a crédito.

A glosa foi mantida pela Unidade Preparadora em diligéncia fiscal, o que
nao foi contestado pela Contribuinte.

Com relacdo a impossibilidade de creditamento sobre bens adquiridos ndo
tributados, reporto a conclusdo demonstrada no item anterior deste voto.

Por sua vez, caso tais bens tivessem sido tributados na origem, caberia a
Recorrente o 6nus de comprovar tal argumento, o que nao fez.

Versando este litigio sobre pedido de crédito, aplica-se o artigo 373, inciso |
do Cédigo de Processo Civil, que atribui o 6nus da prova ao autor quanto
ao fato constitutivo de seu direito.

Portanto, mantenho a glosa sobre os créditos originados da aquisicao de
bens para revenda.

3.2.4. Glosas revertidas em diligéncia fiscal

A Unidade Preparadora prestou esclarecimentos no Relatdério de Diligéncia
Fiscal, reconhecendo o direito a creditamento apenas nos casos de fretes e
servicos diretamente integrados ao processo produtivo (transferéncia de
matérias-primas e industrializacdo por encomenda), mantendo todas as
demais glosas em razao de aliquota zero, natureza comercial dos servigos
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ou falta de vinculo com operacdo de venda.

Considerando as razdoes demonstradas pela Autoridade Fiscal, devem ser
revertidas as glosas dos itens indicados no Relatério de Diligéncia Fiscal,
quais sejam:

° Reversdo integral das glosas dos créditos originados de despesas
com frete de transferéncia de producio do estabelecimento ou de
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros (ITEM 11.4.1.2));

° Reversao integral das glosas dos créditos originados de despesas
com frete relativo a industrializagdo por encomenda de produtos (ITEM
X);

° Reversao parcial das glosas dos créditos originados de despesas
com frete de retorno de matérias-primas para depdsito fechado ou
armazém geral (ITEM VI), mantendo a glosa apenas dos fretes destinados
a filial de revenda, nos termos do Relatério de Diligéncia Fiscal.

Por sua vez, foram mantidas pela Unidade Preparadora as seguintes glosas:
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3.2.5. Servigos portudrios

A Fiscalizagdo glosou créditos de PIS e COFINS aproveitados pela
Recorrente sobre “servicos portuarios” que consistem na contratacdo de
empresas terceiras para prestacdo de servicos de (i) armazenagem de
mercadorias, (ii) movimentacdo de cargas e (iii) supervisdo de embarque
dos produtos destinados a exportagao nos navios, que, conforme descrito
na defesa, sdo essenciais e relevantes a atividade produtiva da Recorrente.

Alega a Recorrente que:
a) Movimentagdo de cargas

11. O servico contratado pela Recorrente para movimentacdo de cargas é
essencial a atividade econ6mica da Recorrente, passivel de creditamento,
nos termos do conceito definido pelo E. STJ no Caso Anhambi, na medida
em que, sem ele, os produtos comercializados pela Requerente nao
chegariam em seu destino (adquirentes), de modo que toda a receita da
Requerente estaria prejudicada ou sequer existiria.

12. Neste ponto, a Recorrente reitera que efetivamente arca com os custos
da contratacdo desse servico, prestado por empresa nacional e
especializada na movimentacdo de produtos que possuem as
particularidades e volumes das mercadorias comercializadas pela
Recorrente.

Como ja mencionado, pela natureza fisica de seus produtos, eles ndo sdo de
facil manuseio e, portanto, evidente que a contratacdo de empresa
especializada em sua movimentagdao dentro dos Portos para futura
exportacgdo é essencial para que a venda efetivamente ocorra.

b) Supervisio de embarque dos produtos destinados a exportagdo dos
navios

13. O servico de supervisdao de embarque dos produtos destinados a
exportacgdo (i.e. venda ao exterior) é essencial as atividades da Recorrente,
na medida em que sem ele, a mercadoria comercializada ndo seria
embarcada nos containers que a transporta para posterior exportagdo. Ora,
considerando que a maior parte dos produtos comercializados pela
Recorrente é destinada ao exterior, sem esse servico, as mercadorias
comercializadas ndao seriam embarcadas com destino aos adquirentes, o
que, na pratica, inviabilizaria a concretiza¢do da principal linha de receita da
Recorrente (exportacdo de produtos).

A glosa em referéncia foi mantida pela Unidade Preparadora por se tratar
de despesas comerciais, posteriores ao processo produtivo, ndo
enquadrdveis como insumo nem como frete na operacao de venda.
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Vejamos as conclusdes do Relatorio de Diligéncia Fiscal:

2) Servigos portudrios:

29. Foram glosados os servicos portudrios informados como insumo na
rubrica de crédito “Aquisicdo de servicos utilizados como insumo”, nos
termos do ltem 1.3 do Relatério Fiscal.

30. No referido tépico, é apresentada a fundamentacao detalhada da glosa
e o seguinte resumo descritivo dos servicos executados:

a) Terminal XXXIX de Santos S/A (69 notas): Embarque de Soja, com informagdo da
Quan0Odade embarcada, nome do Navio e Periodo;

b) Terminal de Granéis do Guarujd (8 notas): Prestagdo de Servigos de Recepgdo,
Armazenagem e Embarque de Produto, com informac¢Go da QuanOdade
embarcada, do Navio e do Produto (Soja);

¢) Real Marine Engenharia (27 notas): Inspecdo de Calados (Dra[ Survey);
d) Inspectorate do Brasil Inspeg¢des (3 notas): SupervisGo de Embarque de Soja

31. O Recorrente, por sua vez, na resposta acima, divide os “servicos
portuarios” em servico de “Movimentagdo de cargas”’ e em servico de
“Superviso de embarque dos produtos destinados a exportacdo dos
navios”.

32. A glosa deu-se pelo fato de os servigos portudrios ora descritos ndo se
subsumirem as previsdes legais de geracdo de crédito, quer como insumo
na prestagdo de servigos e na produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda (art. 39, inc. Il, das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003),
guer como armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda (art.
392, inc. IX e art. 15 da Lei n? 10.833).
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33. Observe-se que a motivacdo para glosa do crédito referente a aquisicdo
desses servicos portudrios permanece inalterada a luz do novo
entendimento de conceito de insumo dado pelo STJ no REsp 1.221.170/PR.

34. Isto porque, a despeito da essencialidade ou da relevancia do gasto, tais
servigos caracterizam-se como despesas comerciais, relacionadas ao
processo de venda. Tratando-se de dispéndios ocorridos apds a finalizagao
do processo produtivo, ndo podem, por conseguinte, ser considerados
insumos na fabricagdo ou produgdo de bens.

35. Este é o entendimento do Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05, de 17 de
dezembro de 2018, que apresenta as principais repercussdes do julgado do
STJ no ambito da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

5. GASTOS POSTERIORES A FINALIZACAO DO PROCESSO DE PRODUCAO OU DE
PRESTACAO 55. Conforme salientado acima, em consondncia com a literalidade do
inciso Il do caput do art. 32 da Lei n® 10.637, de 2002, e da Lei n® 10.833, de 2003, e
nos termos decididos pela Primeira Se¢Go do Superior Tribunal de JusOga, em regra
somente podem ser considerados insumos para fins de apuragdo de créditos da
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Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins bens e servicos uOlizados pela pessoa
juridica no processo de produgdo de bens e de prestagdo de servigos, excluindo-se
do conceito os dispéndios realizados apds a finaliza¢éo do aludido processo, salvo
excegoes jusficadas.

56. Destarte, exemplificaOvamente ndo podem ser considerados insumos gastos
com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produgéo propria
entre estabelecimentos da pessoa juridica, para centros de distribuicdo ou para
entrega direta ao adquirente, como: a) combustiveis utilizados em frota propria de
veiculos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratagéo
de transportadoras.

[.]

E conclui-se, acerca dos dispéndios realizados apds finalizado o processo de
produgdo:

168. Como caracteristicas adicionais dos bens e servigos (itens) considerados
insumos na legislacdo das contribuigdes em voga, destacam-se:

[.]

c) o processo de producdo de bens encerra-se, em geral, com a finalizacGo das

etapas produtivas do bem e o processo de prestagdo de servicos geralmente se

encerra com a finalizagdo da prestacdo ao cliente, excluindo-se do conceito de

insumos itens uOlizados posteriormente a finalizacdo dos referidos processos, salvo

exce¢des jusOficadas (como ocorre, por exemplo, com os itens que a legislagdo
especifica exige aplicagdo pela pessoa juridica para que o bem produzido ou o
servigo prestado possam ser comercializados, os quais sGo considerados insumos
ainda que aplicados sobre produto acabado);

[..]

36. Tanto é assim que a IN RFB n2 1.911, de 2019, editada apés o julgado do
STJ, esclarece que o transporte de produtos acabados (inciso V) e os gastos
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em operacdes comerciais (inciso VII) ndo sdo considerados insumos:

Art. 172. Para efeitos do disposto nesta Subsegdo, consideram-se insumos os bens
ou servicos considerados essenciais ou relevantes, que integram o processo de
produgdo ou fabricagdo de bens desOnados a venda ou de prestagdo de servigos.

§ 22 Ndo sdo considerados insumos, entre outros:

V - servicos de transporte de produtos acabados realizados em ou entre
estabelecimentos da pessoa juridica;

[.]

Vil - bens e servigos ulizados, aplicados ou consumidos em operagbes comerciais;
e

37. Cabe lembrar que, além dos servigos portuarios tratados no do Item 11.3
do Relatdrio Fiscal e informados nos Registros A100/A170, correspondentes
a notas fiscais emitidas no periodo de 10/2012 a 03/2015 (crédito solicitado
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no tempo préprio), houve também a glosa de servicos da mesma natureza
informados nos Registros M110/M510 (crédito extemporaneo), por meio
de ajustes de acréscimo do crédito, e abordados no Item 1V.1.1 do Relatério
Fiscal.

38. Assim, os servicos portuarios tratados no Item IV.1.1 do Relatério Fiscal
incidem em dupla motivagdo para glosa: a) ndo configuram insumo ou
armazenagem/frete na venda — como acima visto —, e b) representam
crédito extemporaneo (a respeito extemporaneidade na apuragdo e
utilizacdo do crédito, v. Item I1.4.11 do relatério Fiscal).

Com razdo a Autoridade Fiscal:

Ocorre que os servicos analisados sdo executados em momento posterior
ao encerramento do processo produtivo, ndo guardando, portanto, nexo
direto com as etapas de industrializagcdo ou prestagao do servico.

Ademais, referidas despesas ndo se enquadram no conceito de insumo, a
luz dos critérios de essencialidade e relevancia definidos pelo Superior
Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial n2 1.221.170/PR, em
sede de recurso repetitivo. Ressalte-se que o critério da essencialidade
exige que o bem ou servico constitua elemento estrutural e intrinseco a
atividade econ6mica desenvolvida, enquanto a relevancia pressupde que o
insumo contribua de forma significativa para o exercicio da atividade-fim
do contribuinte — o que ndo se verifica no caso concreto.

Registre-se, ainda, que tais dispéndios ndo decorrem de imposicao legal e
tampouco mantém qualquer correlagao légica ou funcional com a cadeia

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

produtiva do contribuinte.

Por derradeiro, é imperioso consignar que as despesas glosadas ndo se
confundem com aquelas relativas a fretes ou armazenagem vinculadas
diretamente a operacdo de venda, nos termos do inciso IX do artigo 32 da
Lei n2 10.833/2003.

Neste sentido é o posicionamento da 32 Turma da CSRF, como se constata
do seguinte Acérdao:

Assunto: Contribuicdao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Data do fato gerador: 28/06/2007

CREDITOS. DESPESAS PORTUARIAS. OPERACOES DE EXPORTACAO. NAO
CABIMENTO.

Ndo ha como caracterizar que esses servicos portuarios de exportagao
seriam insumos do processo produtivo para a produgdo de produtos
minerdrios. N3do se encaixarem no conceito quanto aos fatores
essencialidade e relevancia, na linha em que decidiu o STJ. Tais servigcos ndo
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decorrem nem de imposicdo legal e nem tem qualquer vinculo com a
cadeia produtiva do Contribuinte. (Acérdao n? 9303-016.612 — Relator:
Conselheiro Alexandre Freitas Costa)

Portanto, inexiste amparo legal para o creditamento pleiteado, impondo-se
a manutencdo da glosa.

3.2.6. Fretes

Alega a Recorrente que o v. Acérdao recorrido se embasou nas restricdes
impostas pelas IN 247/02 e IN 404/04 para manter a glosa dos créditos de
PIS e COFINS, restringindo a decisdo do STJ.

Argumentou em razdes recursais que:

16. Contudo, para exemplificar a superficialidade e improcedéncia dos
argumentos adotados pelo V. Acérdao recorrido, a Recorrente destaca que:

(i) a despeito de a D. Fiscalizagdo ter glosado créditos de PIS e COFINS sobre 10
(dez) tipos diferentes de fretes realizados pela Recorrente (tanto que segregados
no proéprio Relatério Fiscal), o V. Acérddo recorrido ndo analisou as particularidades
de cada operagdo autuada ou mesmo a vasta documentagdo comprobatdria
anexada a defesa, tendo mantido todas as glosas sob 0 mesmo argumento genérico
de que os transportes realizados pela Recorrente ndo estariam diretamente
relacionados a operagdo de venda, ndo gerando créditos;

(ii) o V. Acdrddo basicamente replicou os argumentos constantes do Relatdrio
Fiscal, muitas vezes sem refutar os argumentos expostos pela Recorrente em sua
Impugnagdo ou mesmo analisar os documentos apresentados que comprovam a
validade dos créditos de PIS e COFINS em discussao.

17. Assim, por ndo concordar com o que restou decidido pelo V. Acérdao
recorrido, a Recorrente interpde este Recurso Voluntdrio visando ao
cancelamento da exigéncia fiscal remanescente, com fundamento nas
razoes a seguir aduzidas.

Assim constou a diligéncia determinada na Resolugao n2 3402-003.426:

a.3) O enquadramento dos fretes, armazenagens e demais servicos que
deram origem aos créditos pleiteados no conceito de insumo, segundo os
critérios de essencialidade ou relevancia, em conformidade com o
entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justica em julgamento do
Recurso Especial ne 1.221.170/PR, na Nota SEI ne
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit n? 5, del7 de
dezembro de 2018;

a.4) Com relagdo aos fretes, especificar detalhadamente a forma de
utilizacdo, identificando os pagamentos e/ou repasses e/ou eventuais
reembolsos realizados quanto a estes itens;

Em sintese, foram mantidas as seguintes glosas:
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(i) Remessas com fim de exportagdo (entre filiais ou de terceiros):
glosas mantidas por auséncia de operacdo de venda e vedacdo ao
creditamento para empresa comercial exportadora (art. 62, § 42 e art. 15,
11, Lei 10.833/2003).

(i) Formagao de lote de exportagao e industrializagdao por encomenda:
enquanto o primeiro permaneceu glosado (frete desvinculado da venda e
emitente diverso), o segundo teve suas glosas integralmente revistas, por
tratar-se de transporte de insumos entre estabelecimentos.

(iii) Industrializacdo por terceiro: glosas mantidas para frete de produto
acabado, por ser gasto posterior a produgao, ndo gerador de crédito.

Passo a analise das glosas mantidas:

3.2.6.1. Fretes sobre remessas com fim de exportag¢ao (entre filiais ou de
terceiros):

Trata-se da andlise de despesas incorridas com fretes vinculados as
operacdes classificadas sob os Cédigos Fiscais de Operacoes e Prestacdes —
CFOP 6.501 (Remessa de producdo do estabelecimento, com fim especifico
de exportacdo) e 6.502 (Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de
terceiros, com fim especifico de exportagao), envolvendo os produtos Soja
(NCM 1201), Farelo de Soja (NCM 2304) e Milho (NCM 1005), cujas
remessas se destinam, em Ultima etapa, a exportacao.

Conforme apurado no curso do procedimento fiscal, as operacdes possuem
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como remetente e destinatario estabelecimentos pertencentes a prépria
pessoa juridica fiscalizada, Caramuru Alimentos S.A., situacdo que resta
devidamente evidenciada pelas Notas Fiscais Eletronicas (NF-e) emitidas
nas referidas operagdes.

Alega a defesa que os valores glosados se referem a despesas com fretes
vinculados ao transporte de mercadorias destinadas a exportacdo, as quais,
segundo seu entendimento, se equiparam as despesas com frete em
operacdes de venda.

Relata operar com duas estruturas logisticas para exportacdo: (i)
exportac¢ao rodoviaria direta, em que os produtos sdo remetidos, por via
rodovidria, de unidades localizadas em Goids ou Mato Grosso para
estabelecimentos em S3o Paulo (como a filial no Porto de Santos), onde
sdo armazenados em recinto alfandegado para embarque; e (ii) exportagao
com transbordo multimodal, que envolve transporte rodoviario até Sao
Simdo (GO), seguido de hidrovia até unidades em Pederneiras ou Anhembi
(SP), e posterior envio ao porto, por via rodoviaria ou ferroviaria.
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Alega que todos os custos de transporte entre estabelecimentos sao
suportados pela empresa e que, desde a origem, os produtos tém
destinacdo exclusiva a exportacdo. Argumenta, portanto, que as despesas
deveriam ser consideradas dedutiveis, seja por sua equiparacao ao frete
em operagao de venda, seja por se enquadrarem como insumos, conforme
os critérios de essencialidade e relevancia definidos pelo STJ.

Sem razao a defesa.

Nos termos do Relatdrio Fiscal, os fretes em questdo referem-se a
movimentag¢ao de mercadorias entre unidades operacionais da empresa —
a exemplo da transferéncia de uma filial localizada no Estado do Mato
Grosso para outra situada em Goids —, com o intuito de centralizar os
volumes e viabilizar, em momento subsequente, a remessa ao porto,
visando a consolidacdo de lotes destinados a exportacao.

Embora o destino final das mercadorias seja o mercado externo, observa-
se que, no curso da operac¢do, ocorre transferéncia fisica e juridica de
titularidade entre estabelecimentos do mesmo contribuinte, antes da
efetiva operacdo de exportacdo. Tal circunstancia descaracteriza o frete
como sendo diretamente vinculado a exportacdo, configurando, ao
contrario, tipica operagdo de transferéncia interestadual de produto
acabado entre estabelecimentos da mesma pessoa juridica.

Assim, a glosa fiscal foi devidamente motivada, tendo em vista que as
despesas em comento ndo se subsomem a hipdtese legal de creditamento
prevista no artigo 39, inciso IX, c/c artigo 15, inciso Il, da Lei n®
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10.833/2003. Referido dispositivo legal trata exclusivamente de créditos
vinculados a fretes contratados nas operac¢des de venda de bens, nao
abrangendo, por conseguinte, o transporte interno entre estabelecimentos
da mesma titularidade. Dessa forma, revela-se ausente a previsao legal que
autorize a apropriacao de créditos de PIS e COFINS sobre tais dispéndios.

Cumpre destacar que a legislagdo (art. 32, IX c/c art. 15, Il, da Lei n2
10.833/2003) permite o crédito de PIS/Cofins sobre fretes apenas quando
vinculados a operacdes de venda de bens ou produtos acabados, com 6nus
suportado pelo vendedor. No caso analisado, os documentos fiscais
demonstram que os fretes glosados se referem a transporte entre
estabelecimentos da prépria contribuinte, sem que tenha havido
transferéncia de titularidade, o que descaracteriza a ocorréncia de
operacao de venda.

A transferéncia interna de mercadorias ndao configura negécio juridico de
compra e venda, pois a empresa permanece sendo a titular fisica e juridica
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dos bens. Assim, os fretes dizem respeito a operacdes logisticas
preparatérias para futura comercializacdo, ndo se enquadrando na
hipdtese legal que autoriza o creditamento.

A alegacdo de que tais fretes seriam insumos também nao prospera. A
legislagao e o entendimento da Receita Federal, especialmente o Parecer
Normativo Cosit n2 5/2018 e a Instru¢do Normativa RFB n2 1.911/2019 (art.
172, §29, V e V), reiterados pela IN RFB n2 2.121/2022 (art. 176, §22,V e
Xl), vedam expressamente o crédito sobre transporte de produtos
acabados e sobre despesas em operagdes comerciais.

Neste mesmo sentido foi editada a SUMULA CARF n2 217, conforme
abaixo:

Sumula CARF n2 217

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 — vigéncia em
04/10/2024

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa ndo geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.

Acérdaos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015.

Diante disso, verifica-se a impossibilidade de aproveitamento de créditos
de PIS/Cofins com base nos fretes analisados, seja como despesa de venda,
seja como insumo, razao pela qual se mantém a glosa efetuada.

Portanto, esta correta a manutencao da glosa.
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3.2.6.2. Frete sobre formacao de lote de exportacgao e industrializagao por
encomenda

O relatdrio fiscal agrupou os fretes relacionados aos CFOPs 5504/6504
(remessa de mercadoria produzida pelo préprio estabelecimento para
formacdo de lote de exportagdo) e 5505/6505 (remessa de mercadoria
adquirida de terceiros com a mesma finalidade), sendo que soja em graos e
farelo de soja representaram cerca de 98% dos itens remetidos.

A contribuinte alegou que os fretes destinados a formacdo de lote de
exportacdo integram operacbes de venda, justificando que, devido ao
grande volume transportado, a carga ndo pode ser enviada integralmente
ao navio em uma Unica remessa. Por isso, os fretes seriam parte do
processo logistico de concretizacdo da venda. Citou ainda o Convénio ICMS
n? 83/2006, que regulamenta a formacgdo de lotes para exportacado.
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Contudo, a fiscalizacdo glosou os créditos por ndao haver comprovacao de

que a venda ja estivesse formalizada ho momento do transporte, o que

inviabiliza o enquadramento do frete como “na operacdo de venda”, nos
termos do art. 32, IX da Lei n® 10.833/2003.

Esta correta a Autoridade Fiscal.

A formacdo de lotes para exportacdo consiste em etapa preparatdria
anterior a efetivacdo da exportacdo, caracterizando-se como mera
acumulacdo de mercadorias para venda futura, sem que haja, nesta fase,
compra ou venda concretizada. Salvo demonstragdo documental em
contrario, mediante Contratos e Memorandos de Exporta¢do, o que nao
ocorreu no presente caso, ndo hd como enquadrar tal operacdo no
conceito de “venda” previsto no inciso IX do art. 32 da Lei n2 10.833/2003,
que trata do crédito de PIS/Cofins sobre frete na operacgdo de venda, uma
vez que a operac¢do de transferéncia para formacdo de lote ndo configura
venda.

Ademais, constatou-se que, na maioria dos contratos apresentados, o
vendedor era a empresa Intergrain Company, e ndo a proépria contribuinte
(Caramuru), o que afasta o vinculo entre o frete contratado e eventual
receita auferida pela Contribuinte.

Como bem observado no Relatério de Diligéncia Fiscal, a controvérsia nao
diz respeito a qualificacdo do frete como insumo, tampouco se insere na
analise dos critérios de essencialidade e relevancia definidos pelo STJ no
REsp n? 1.221.170/PR ou nos entendimentos constantes da Nota SEI n®
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e do Parecer Normativo Cosit n2 5/2018.
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Destaco, ainda, as seguintes decisdes com o mesmo entendimento:
Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/04/2009 a 30/06/2009

PIS. COFINS. CREDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERENCIA DE
PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.
SUMULA CARF 217.

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa ndao geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.

CREDITOS. DESPESAS COM FRETE PARA REMESSA DE ARMAZENAGEM NA
EXPORTAGAO. IMPOSSIBILIDADE.

O gasto com fretes na remessa de armazenagem na exportacdo ndo enseja
a tomada de créditos, no ambito da nao-cumulatividade da Contribuicdo
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para o PIS/PASEP e da COFINS, como insumo, por ndo atender aos
requisitos de essencialidade e relevancia, na linha em que decidiu o STJ no
REsp 1.221.170/PR, e nem como frete de venda, por ndo corresponder
efetivamente a uma operacdo de venda. (Acérdao n2 9303-016.440 —
Relator: Conselheiro Rosaldo Trevisan)

Assunto: Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/07/2013 a 30/09/2013

CREDITO SOBRE FRETES. TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS PARA
FORMAGAO DE LOTES. PORTO. IMPOSSIBILIDADE.

Conforme jurisprudéncia assentada, ndo hd amparo normativo para a
tomada de créditos em relacdio as despesas com fretes para a
transferéncia/transporte de produtos acabados destinados a exportacéo,
para a formacdo de lote. O raciocinio se estende a fretes de transferéncia
de produto acabado a estabelecimento da prdpria empresa, objeto da
Suimula CARF n? 217. (Acérddo n2 9303-016.588 - Relatora: Conselheira
Denise Madalena Green).

Por tais razdes, deve ser mantida a glosa em referéncia.

3.2.6.3. Frete para industrializagdo por terceiro (frete de retorno)

Foram analisados fretes vinculados aos CFOPs 2124, 1125 e 2125,
referentes ao retorno de mercadorias industrializadas por terceiros para a
Caramuru Alimentos, encomendante do processo de industrializacao.

Aproximadamente 99% dos casos envolvem o CFOP 2124. A fiscalizagao
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constatou, com base nas NF-e e CT-e, que os fretes glosados se referem ao
transporte de produtos acabados, notadamente alimentos industrializados
da marca Sinha (farinhas, farofas, temperos) e dacido graxo vegetal,
devolvidos pelas empresas industrializadoras a Caramuru.

A glosa foi fundamentada no entendimento de que tais despesas de frete
ndo podem ser consideradas insumos, pois ocorrem apds o encerramento
do processo produtivo — ou seja, sdo gastos posteriores a industrializacdo
—, 0 que descaracteriza o crédito com base nos critérios de essencialidade
e relevancia estabelecidos no julgamento do REsp n2 1.221.170/PR.

Conforme o Parecer Normativo Cosit n? 5/2018, os insumos estdo
vinculados ao processo produtivo em si, ndo sendo abrangidos servicos
utilizados apds sua finalizacdo, salvo hipdoteses especificas previstas em
legislacdo, o que ndo se aplica ao caso. A Instrucdo Normativa RFB n?
1.911/2019 (art. 172, §22) também restringe o crédito nessas situagoes.
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A prépria empresa reconheceu, em resposta ao TIF n2 05/2017, que se
trata de retorno de produto ja industrializado.

Assim, os fretes analisados ndo se referem a bens em processo de
industrializagdo, mas sim a mercadorias prontas, excluindo-se do conceito
de insumo para fins de crédito de PIS/Cofins. Portanto, a glosa mantida ndo
apresenta irregularidade.

Neste caso, reitero a incidéncia da SUMULA CARF N2 217, acima ja citada.

Portanto, devem ser mantidas as glosas em referéncia.

3.2.7. Frete extemporaneo

Alega a Recorrente que a Fiscalizagdo glosou todos os créditos
aproveitados sobre despesas com frete e que foram lancados
extemporaneamente pela Recorrente, sob os argumentos de que tais
créditos teriam sido (i) apurados incorretamente; e (ii) utilizados também
de forma incorreta, pelo fato de ndo ter retificado suas obrigacdes
acessorias.

Argumenta, ainda, que em relacdo ao suposto erro na utilizacdo dos
créditos, a Recorrente esclarece que o artigo 39, pardgrafo 49, das Leis n%s
10.637/02 e 10.833/03, é expresso ao afirmar que “o crédito ndo
aproveitado em determinado més poderd sé-lo nos meses subsequentes”,
sem exigir qualquer retificacao de obrigacdes acessdrias.

Foi esclarecido em Relatério de Diligéncia Fiscal, que a glosa por
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extemporaneidade foi aplicada apenas aos fretes que ndo haviam sido
glosados por outros motivos, como os tratados no item Il.4.l e seus
subitens, a fim de evitar duplicidade de glosa sobre o mesmo valor. A
planilha correspondente (“Glosa_Frete_Extemporaneo”) apresenta a
segregacao dos valores glosados, individual e mensalmente, indicando os
casos ja abrangidos por glosas anteriores.

Todavia, entendimento contrario foi pacificado neste CARF através da
SUMULA n2 231, que assim prevé:
SUMULA CARF N2 231

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 05/09/2025 — vigéncia em
16/09/2025

O aproveitamento de créditos extemporaneos da contribuicdo para o
PIS/Pasep e da COFINS exige a apresentacdo de DCTF e DACON
retificadores, comprovando os créditos e os saldos credores dos trimestres
correspondentes.

Acérdaos Precedentes: 9303-011.780, 9303-013.263, 9303-014.081.
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Portanto, mantenho a glosa sobre tais itens.

3.2.8. Crédito Presumido

A fiscalizagdo glosou crédito presumido de PIS e COFINS usufruido pela
empresa com base no art. 31 da Lei n? 12.865/2013, alegando que ndo foi
apresentado o Demonstrativo de Apuracdo de Créditos Presumidos da
Agroindustria (DACPA).

Sustenta a defesa que o crédito foi devidamente apropriado pela
Recorrente com base na legislagdo vigente, sendo que a auséncia de
entrega do DACPA, documento meramente formal, ndo descaracteriza o
direito ao crédito presumido.

A empresa alega, ainda, que entregou as EFD-Contribui¢des, que contém as
mesmas informacgdes exigidas no DACPA, cumprindo, portanto, sua funcao
fiscalizatoria.

Com isso, pede a Recorrente o reconhecimento da validade do crédito
presumido do art. 31 da Lei n? 12.865/2013, mesmo sem o DACPA, com a
consequente reversao da glosa fiscal.

Assim constou no Relatério de Diligéncia Fiscal:

141. Aqui mais uma vez a questdo de fato estd bem esclarecida, pois a
Recorrente reproduz o levantamento feito pela prépria fiscalizagado, no qual
resta evidenciado que as aquisicdes de soja para revenda, tanto da COASUL
como dos demais fornecedores, tratadas no tépico Il.1 — Da Aquisi¢dao de
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Bens para Revenda do Relatdrio Fiscal, foram feitas sem o pagamento das
contribuigées (P1S/Cofins).

142. Cabe frisar que o levantamento das glosas de aquisicdes de soja
reproduzido pela empresa em sua resposta encontra-se na aba
“Resumo_Glosa_AquisicGo_Soja_para_Revenda” da planilha
“Glosa_Aquisicdo_de_Soja_para_Revenda”, anexa ao Relatério Fiscal.

143. As notas fiscais eletronicas (NF-e) emitidas pelos fornecedores que
evidenciam ndo ter havido tributacdo de PIS/Cofins na saida sdo
detalhadas, uma a uma, nas demais abas da referida planilha, em que sdo
confrontados ainda os dados das EFD-C com aqueles das NF-e emitidas
pelos fornecedores.

144. As notas fiscais apresentadas em resposta a intimacdo fiscal
demandada pela conversdao do julgamento em diligéncia vém, outrossim,
corroborar a situacdo outrora registrada no Relatdrio Fiscal:
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“44. Conforme relatado na referida intiOmagdo, e verificdvel na planilha
encaminhada ao contribuinte, temos vdrios exemplos em que o fornecedor
expressamente declara na NF-e a “VENDA COM SUSPENSAO DA CONTRIBUICAO
PARA PIS E COFINS” e cita o dispositivo legal da saida com suspenséo, como é o
caso dos fornecedores COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, CNPJs
79.863.569/0001-30, 79.863.569/0002-11, 79.863.569/0014-55, 79.863.569/0032-
37 e 79.863.569/0039-03 (BC = RS 11.896.813,53); AGROPECUARIA RONCADOR SA,
CNPJ 03.144.060/0001-76 (BC = RS 3.676.439,39); CAAP COOPERATIVA ALIANCA
DOS PRODUTORES DO PARECIS, CNPJ 03.825.008/0001-85 (BC = RS 727.280,15).
Em outros casos de suspensdo, o fornecedor informa “PIS 0,00 COFINS 0,00”. Ex.:
ADL COM. IMP. EXP E AGROPECUARIA LTDA, 05.952.088/0001-65 (BC = RS
2.820.287,12). De qualquer forma néo hd, para todos os casos tratados na referida
inOmagdo, apuragdo dos tributos PIS e Cofins nas respecOvas NF-e.”

145. Como ja ressaltado, tal fato ndo é objeto de contestacdo pela
Recorrente, que alega, em sua manifestacdo de inconformidade, que os
documentos foram emitidos de forma equivocada pelos fornecedores.

146. A defesa da contribuinte centra-se, na verdade, na utilizacdo da soja
adquirida, sob o argumento de que os produtos foram revendidos quase
gue imediatamente apds a aquisicdo, e é nesse sentido que anexa as notas
de aquisicao do fornecedor, correlacionando-as a notas suas de venda que
demonstram a posterior comercializagao.

147. A empresa fia-se, portanto, na tese de que, em sendo a soja adquirida
utilizada exclusivamente para revenda, teria direito ao crédito previsto no
inciso | do art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003.
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148. Contudo, a tese da Recorrente ndo merece prosperar, pois, conforme
ja visto em tdpico anterior, a vedagado ao creditamento de bens adquiridos
sem incidéncia das contribuicbes decorre de previsdao legal expressa,
gravada no inciso Il do § 22 do art. 32 das Leis n2 10.637/2002 e
10.833/2003:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagéo a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relacdo as mercadorias e aos produtos
referidos:

[..]

“§ 22 Ndo dara direito a crédito o valor:

[..]

Il - da aquisi¢do de bens ou servigos néo sujeitos ao pagamento da contribuigdo,
inclusive no caso de isengdo, esse ulOmo quando revendidos ou uOlizados como
insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo
alcangados pela contribuigéo.
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[..]

149. No caso concreto, as notas fiscais demonstram que as mercadorias
adquiridas nao foram tributadas. Esse fato, repise-se, ndo é contestado pela
contribuinte em sua defesa.

150. Como explicado no Relatério Fiscal, a empresa adquiriu soja para as
duas finalidades (industrializacdo e revenda). Muitos dos fornecedores de
soja para revenda, inclusive, também venderam soja para industrializacdo.

151. E ao tempo das aquisicdes, a empresa também cumpria os requisitos
para aquisicdo com suspensao, nos termos do art. 42 da IN SRF n2 660, de
2006. Ocorre que o préprio § 32 desse dispositivo veda a suspensdo quando
a aquisicdo for destinada a revenda. Confira-se:

Art. 42 Aplica-se a suspensdo de que trata o art. 2° somente na hipdtese de,
cumulativamente, o adquirente:

| - apurar o imposto de renda com base no lucro real;
I - exercer aOvidade agroindustrial na forma do art. 69; e

Il - utilizar o produto adquirido com suspenséo como insumo na fabricagdo de
produtos de que tratam os incisos | e Il do art. 52.

[..]

§ 32 E vedada a suspensdo quando a aquisicéo for destinada a revenda.

152. E de se notar que o caput do artigo 42 acima transcrito apresenta
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condicbes a serem cumpridas pelo adquirente. Logo, o § 32 desse
dispositivo dirige-se igualmente a esse polo da relagdo comercial.

153. Nesse contexto, é do adquirente o 6nus de informar ao vendedor a
correta destinagao que serd dada a mercadoria para fins de tributagdo pelas
contribuicdes, bem como de exigir a correta documentacao fiscal de
suporte da operagdo comercial.

154. A contribuinte, por sua vez, tenta transferir aos fornecedores um 6nus
que é dele. Ora, o maior interessado na correta tributagdo da operagdo é o
proprio adquirente, pois ele é o detentor de eventual direito creditério.
Logo, se a nota fiscal foi emitida de forma equivocada, evidenciando uma
situacdo de fato que o adquirente sabia de antemdo ndo ser a correta,
caberia a esse Ultimo exigir a retificacdo do documento fiscal, pois é
justamente a partir desse documento que ele fard prova do seu direito
perante o Fisco.

155. Ao nao proceder dessa forma, a contribuinte foi duplamente
beneficiada, na medida em que adquiriu produtos mais baratos, porquanto
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sem incidéncia das contribuicGes, ao mesmo tempo em que apropriou
créditos sobre aquisi¢des ndo tributadas, em evidente violagdo ao principio
da ndo-cumulatividade e lesdao aos cofres publicos. Essa é justamente a
situagdo que se pretende evitar com o inciso Il do § 22 do art. 32 das Leis
10.637/2002 e 10.833, de 2003.

156. Assim, independentemente da destinacdo dada a soja, as glosas de
crédito basico deste tdpico devem ser mantidas.

Considerando os mesmos fundamentos bem delineados no Relatdrio de
diligéncia Fiscal, mantenho a decisao da DRJ neste ponto.

3.2.9. Créditos Extemporaneos

Pede a Recorrente que os direitos creditérios negados por auséncia de
retificacdo de DACON sejam reconhecidos.

Inicialmente, cumpre observar que esta relatora entende que a
possibilidade de aproveitamento extemporaneo dos créditos sob o regime
da ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS decorre de previsao legal
expressa, conforme artigos 392, § 42 das Leis n2 10.637/2002 e
10.833/2003, que assim estabelecem:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poder3
descontar créditos calculados em relagao a:

§ 4° O crédito n3o aproveitado em determinado més poderd sé-lo nos
meses subsequentes.

Cumpre esclarecer que esta relatora sempre acompanhou o
posicionamento de que que o § 42 do artigo 32 da Lei n? 10.833/03"
resguarda o direito de o contribuinte aproveitar de forma extemporanea
créditos tributarios, uma vez que estabelece de maneira clara que “o
crédito ndo aproveitado em determinado més poderd sé-lo nos meses
subsequentes”.

Reitero que entendimento contrdrio foi pacificado neste CARF através da
SUMULA n2 231, acima ja citada.

N3o obstante a matéria sumulada, cumpre observar que a utilizacdo deve
ocorrer desde que o direito ao crédito reste comprovado que nao foi
utilizado em outros periodos, sendo da Contribuinte o 6nus da prova, por
aplicacdo do artigo 373, inciso | do Cédigo de Processo Civil.

! Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em

relacédo a:

§ 4° O crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo nos meses subsequentes.
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Portanto, deve ser mantida a glosa em referéncia.

3.2.10. Falta de estorno de crédito presumido sobre aquisicdao de soja ndao
utilizada para industrializacao

Pede a Recorrente o reconhecimento do estorno a maior efetuado em
2013, cujo valor é superior ao montante estornado a menor em 2012,
conforme devidamente comprovado, bem como o cancelamento de
qualquer cobranca fiscal relacionada a esse item.

Todavia, concluiu a Fiscalizagdao que, conforme devidamente demonstrado
durante o procedimento fiscalizatério e comprovado pela tabela constante
dos Documentos Comprobatérios anexos, a Contribuinte realizou, no
exercicio de 2013, estorno a maior do mesmo crédito presumido, no
montante de RS 8.450.538,12. Importa destacar que esse valor ndo foi
considerado pela Douta Fiscalizacdo quando da recomposi¢ao dos valores
de PIS e COFINS referentes aos periodos analisados.

Neste ponto, entendo correta a decisdao recorrida, cujos fundamentos
abaixo reproduzo:

11.2.18. Item 18: Falta de estorno de crédito presumido sobre aquisi¢do de
soja ndo utilizada para industrializagdo (Iltem V.2 do Relatério Fiscal — Do
Acréscimo aos Ajustes de Reducdo)

Nesse item requer a Interessada o reconhecimento de estorno realizado a
maior em 2013, em valor superior ao montante devido em 2012, conforme
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comprovado, e que seja cancelada qualquer cobranga relativa a esse item.
Todavia, descreve a Fiscalizagao, em seu Relatério, que:

239. Por meio do Item | do TIF n? 06/2017, o contribuinte foi instado a se
manifestar acerca da divergéncia entre os valores dos Ajustes de Redugdo
(Registros M110 e M510) constantes das EscrituragGes Fiscais Digitais — EFD
ContribuicGes apresentadas para o 22 Semestre de 2012, notadamente os
meses de agosto a outubro de 2012, quando comparados com 0s meses
correspondentes da planilha “Item Il - Demonstrativo Ajustes Redugdes”,
apresentada em resposta ao TIF n2 3, de 16/12/2016 e com valores maiores
neste ultimo.

240. Em resposta, o contribuinte declara que “de fato, verificando seus
controles internos, foram constatadas inadequacbes nas composicbes dos
valores de créditos a serem estornados. Tal fato fez com que nos meses de
agosto a novembro de 2012 os estornos fossem realizados em

importdncias menores que as devidas, ao passo que, na seqiiéncia, ou seja,

nos meses de dezembro/2012 a marco/2013, os estornos se deram em
montantes maiores que os exigidos”.
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241. Informa ainda que no arquivo entregue em resposta ao TIF 03/2016
("Item Il - Demonstrativo Ajustes Redugdo") tem-se a composicdo de todos
os valores que formam os ajustes em questdo, e anexa arquivos com o
resumo dos valores a serem considerados como ajustes de redugdo
referentes a estorno de crédito de matéria-prima (“Item | TIF 6” e “Item | —
Resumo Estorno Créditos definitivo”).

242. Houve, portanto, reconhecimento pelo contribuinte de que os ajustes
de redugdo objeto da intimacdo fiscal foram informados a menor na EFD
Contribuicdes. Tal fato foi comprovado pelo cotejo dos dados dessa
escrituracdo com a planilha demonstrativa de ajustes apresentada pelo
contribuinte. Ao que tudo indica, ndao houve o correto ajuste negativo
(estorno) dos créditos presumidos relativos as compras de soja para
industrializagdo que n3do foram utilizadas para esse fim (foram
revendidas).

243. Ressalte-se que embora os _elementos apresentados permitam

concluir acerca do valor informado a menor no 22 semestre de 2012, nao
possibilitam, por si s, certificar que os estornos se deram em montantes

maiores gue os exigidos em meses posteriores.

244, Isto porque, além da divergéncia dos valores globais, ndo ha como
estabelecer, a partir da descricdo dos registros de ajuste das EFD
Contribuicoes na forma em que foi feita, uma relacao precisa de
correspondéncia entre esses e as linhas da planilha “ltem Il -
Demonstrativo Ajustes Redugdes”.

245. A demonstragdo dos valores a serem acrescidos aos ajustes de redugdo
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do crédito presumido do 22 semestre de 2012 encontra-se no arquivo
“Acréscimo_Ajuste_Redugdao_Crédito_Presumido”.

246. Para chegar aos valores, foram confrontados os Ajustes de Redugdo
constantes das EFD Contribuicdes (Registros M100/M500) para o Crédito
Presumido (X06) de aliquotas ad valorem iguais a 3,8 (Cofins) e 0,825 (PIS),
com os ajustes relativos as notas fiscais de Soja (NCM = 1201) de mesmas
aliquotas constantes da planilha “ltem Ill - Demonstrativo Ajustes
Redugdes” apresentada pelo contribuinte (v. planilha “Diferenga Ajuste
Redugdo Créd. Presum. (X06) a 50% Alig. Basica (EFD X Plan Item Ill)” anexa
ao citado arquivo).

247. Conforme dados do demonstrativo apresentado, os ajustes do crédito
presumido do citado periodo devem-se quase todos a Soja ndo utilizada na
industrializacdo (CFOP 1101/2101, ref. a estorno de compras para
industrializacdo), havendo ainda uma parcela pouco significativa decorrente
de devolugdo de Compras (CFOP 5201).

248. Como tais ajustes sdo usualmente referentes a entradas ocorridas em
meses anteriores ao més em que o ajuste é realizado, e nem sempre as
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entradas do més do ajuste comportam a exclusdo a ser efetuada, houve
meses (08/2012, 09/2012 e 10/2012) em que o valor dos ajustes de
reducdo superou o valor do crédito apurado pela fiscalizacdo (apuracdo de
“crédito negativo”).

249. Para resolucdo do problema, o ajuste foi compensado nos meses
subsequentes até sua absorcdo total (aplicacdo analdgica do § 22 do art. 22
do Dec. 4.524/2002).

250. Dito isso, faz-se necessario um ACRESCIMO aos Ajustes de Redugdo do
Crédito Presumido (X06) de PIS/COFINS referente as diferencas apuradas na
mencionada planilha conforme resumo abaixo:

Tabela 31 — Acréscimo nos Ajustes de Reducdo (Divergéncia EFD X Demonstrativo) (RS)

TAB_ACRESCIMO_X06_AJ_RD CRED - DIVERGENCIA DADOS

%"i):u(:z Més I‘I‘:;::; Tipo de Crédito — Descricio Aliquota ad valorem Totnl(gt;‘.(-\)(;r)ﬂmo
COFINS 072012 Xo06 Crédito Presumido da Agroindustria 38 121.311,54

Como se vé, a alegacdo de que, apesar do ajuste a menor em 2012, teria
ocorrido ajuste de reducdo a maior em 2013, ja havia sido apresentada no
curso do procedimento e ndo acatada por impossibilidade de ser
estabelecida, a partir da descricdo dos registros de ajuste das EFD
Contribuicbes na forma em que foi feita, uma relagdo precisa de
correspondéncia entre esses e as linhas da planilha “ltem Il -
Demonstrativo Ajustes Redugdes”.

E, em sua defesa, a Interessada limita-se a repetir a alegacdo de ajuste a
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maior em 2013 e a apresentar Planilha de fls. 4312/4314 (denominada
Resumo dos Estorno Créditos Presumido - SOJA - Considerado todas as
Filiais), de mesmo teor daquela apresentada em resposta ao Termo de
Intimagdo n2 06 por meio de arquivo ndo paginavel juntado conforme fls.
3570/3572), apenas incluindo destaque de cor em algumas células da
mesma planilha:

- Planilha trazida na Impugnagéo (fls. 4312/4314):

Resumo dos Estorna Cridiios Presumida - S0uA - Gonsderada todas as Fillals

mm

P Vida Reskada (e Compra Comerclalivar | Rujubtsdabda- | Compra indusirlaliza Hlsuﬂtﬂ;Wu:i- Caleulo lmpaito s | Vilor Lincado | Rijultsds olunil
. v el e ] Compra Comere. [Pese] W'IL':lk W s juste {EFD) RS 1=
iy HRL105.775,00 SA2. 350,016 Jen/12| 10.70.020.00 11623750
Fialhra laneio & LHECCRF
o AHRAIT Jul12) 13.305.520.00 S5A04613
Tortal b E3.105.775,00 4510587206 |- 14,005,540 00 19.987 7028163 LR 14025051
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: N

~eun| TAR645.761.00 | 1015317400 [ el 17.455.680,00 7127588
Cmw/n] | 16.754.706,27 | ago/11] 1252012000 SILOSSEY | 152582067
Wr/3] $4.080.309,60
Se/1) 192001,
[Total mbs LS 70,00 | 11890022027 |- 39915540 | L) WAIAZT | LNAIITT | 1IN | 28658890 |
[T 402020000 115287400
35293153
[Totalmés 402020000 | 5207400 | 12267400 | 1 . 1267400 . 35293153 |« 35290

- Planilha que ja havia sido apresentada no curso do procedimento (arquivo ndo pagindvel, fls.
3570/3572):

Resumo dos Estorno Créditos Presumido - SOJA - Considerado todas as Fillals
ks VendaRealizada | Compea Comerciatina | Resultado Vi« |  Compes Industrializar RN CER caicuio wmposto | Valor Langado | Resltade
o {Peso) {Peso} Comprs Comerc. {Peso) Cor ""[""'“'“"' sestornar | Ajuste [EF0)RS | colnsls)
ju/12] 6910577500 | 982390016 | B jun/12] 10.704.020,00 | | as231%0
Sobra Janeiro s 82102412
luahof2012 | ea20343204 | | jui/12| 13.305.520,00 | | sseoes13
Tosimés | 6300577500 45.185.822.06 - 2391995294 | 24.009.940,00 | 97028363 8200412 | 1495951
o ap/ia]  3183280000|  7.407.00800 | | agoria]_asorosopo [ 2243170 |
< ~ wwna| ssoeserer | 32360866 151906
(| | maif12| 10.876.980,00 | 42363983
e Towims | 3153280000 7.407.008,00 |- 24.125.792,00 | 2029095767 1656567 97138019 | 151906 | 96886113
> wi/i2| 9917952700 29.02647800 | | 12| 197595000 | | es1sa2 )
O mb-/ll‘ 9.072.850,00 - 340.968,05 13.985,88
o a2l sesars00 [ 2120903,09 |
Z4 Tolmés | 9907952000  29.026478.00 |- 70.453.049,00 17057863000 | 42558100 2568.389.26 | 13.985.88 | 2.554.403,38 |
eat/12| 2050951000 32110000 [T | owyr2l 12233am00 ] 67979118
D | sbef12| 8.447.080.00 | | dacea|  soan)
8 Tolmés | 20.900.810.00 321.100,00 |- 20.588.710,00 12068022200 | 9151200  991.597.40| 404223 | 9878857 |
B2 -0 S | Resuma dos Estomo Créditos Presumido - $04A - Considerado todas as Filiais
[ = 0} € I o I E I F % I H [ 0 I ] 3 I M W
|Tetwimés | 14864576100 | 10893028027 |- 3971554073 [ 2957920900 | 2E42EEFT | 1LI6HIILTT | L5SISENET . ISESEES0
w3 emusese] s | E— |
352.931,53 |
|Taeat mis a.z020000 | a1sraranc | isa67a.00 | I 232.674,00 | - | asasmsa |- asaasass|

A Interessada ndo explicita, contudo, a relagcdo precisa de correspondéncia
entre registros de ajustes das EFD Contribuigdes e as linhas de tal planilha.
Veja-se que a auséncia de tal relagdo precisa ja havia sido reclamada pela
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Fiscalizacdo em relacdo ao Demonstrativo de Ajuste entdo apresentado no
curso do procedimento, sem que tenha sido suprida nessa fase litigiosa.

Nesse contexto, também nesse item, ndo hd como alterar a conclusao
fiscal.

Pertinente reiterar, nesse ponto, que o 6nus da prova, por principio basico
do direito, cabe a parte que alega, na forma do artigo 373, Il, do Cédigo de
Processo Civil atual (antigo art. 303 do CPC anterior):

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

(..)

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor.

E, mesmo tratando o presente processo de Autos de Infracdo, as alegacGes
apresentadas pela defesa sdo no sentido de existéncia de créditos, que,
inclusive, suscitaram formalizacdo de Pedidos de Ressarcimento objeto de
outros processos, pedidos esses originadores do procedimento fiscal. Desse
modo, estende-se também ao presente caso a previsdo referente a
restituicdo, ressarcimento e compensacdo, de que o 6nus da formacdo da
prova do direito creditdrio foi atribuido legalmente a contribuinte, a fim de
demonstrar a certeza e liquidez do pleito (ou a certeza e liquidez de
créditos alegados para afastar o langamento), nos termos do art. 170, da Lei
n25.172, de 25 de outubro de 1966 (CAdigo Tributario Nacional - CTN).

Considerando as mesmas razoes, mantenho a decisdo recorrida.

Ante o exposto, conhe¢o do Recurso Voluntario para rejeitar a preliminar
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de decadéncia suscitada e, no mérito, em dar parcial provimento ao
recurso para: (i) reverter integralmente as glosas dos créditos originados
de despesas com frete de transferéncia de producdo do estabelecimento
ou de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros; (ii) reverter
integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete
relativo a industrializacdo por encomenda de produtos; e (iii) reverter
parcialmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete de
retorno de matérias-primas para depédsito fechado ou armazém geral,
mantendo a glosa apenas dos fretes destinados a filial de revenda, nos
termos do Relatdrio de Diligéncia Fiscal.

Conclusao

Importa registrar que as situacoes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razoes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.
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Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 29 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar de
decadéncia suscitada e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntario para: (i)
reverter integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete de transferéncia
de produgado do estabelecimento ou de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros; (ii) reverter
integralmente as glosas dos créditos originados de despesas com frete relativo a industrializacdo
por encomenda de produtos; e (iii) reverter parcialmente as glosas dos créditos originados de
despesas com frete de retorno de matérias-primas para depédsito fechado ou armazém geral,
mantendo a glosa apenas dos fretes destinados a filial de revenda, nos termos do Relatério de
Diligéncia Fiscal.

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente Redator
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